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INTRODUÇÃO 

 
A Dexia Equities L (doravante designada "SICAV") está registada na lista oficial dos organismos de 
investimento colectivo (doravante designados "OIC"), em conformidade com a lei de 17 de Dezembro 
de 2010 (doravante designada "Lei"). 
 
Este registo não poderá ser interpretado como uma apreciação positiva por parte da autoridade de 
supervisão do conteúdo do Prospecto nem da qualidade dos títulos oferecidos e detidos pela SICAV. 
Qualquer declaração em contrário deverá ser considerada não autorizada e ilegal. 
 
O presente Prospecto não poderá ser utilizado para fins de oferta e de solicitação de venda em 
qualquer país ou em qualquer circunstância em que tal oferta ou solicitação não esteja autorizada. 
 
As acções desta SICAV não são nem serão registadas nos Estados Unidos, nos termos do US 
Securities Act de 1933 alterado ("Securities Act 1933"), nem admitidas nos termos de qualquer outra 
lei dos Estados Unidos. Estas acções não poderão ser oferecidas, vendidas ou transferidas para os 
Estados Unidos (incluindo seus territórios e possessões), nem beneficiar, directa ou indirectamente, 
uma "US Person" (na acepção do Regulamento S do Securities Act de 1933 e equiparados). As acções 
desta SICAV também não poderão ser oferecidas, vendidas ou transferidas, nem beneficiar, directa ou 
indirectamente, "US entities" ou "US resident individuals", de acordo com a interpretação dada a estes 
termos pela lei norte-americana "Hiring Incentives to Restore Employment Act" ("Hire Act") de 
Março de 2010 e suas disposições de aplicação, geralmente conhecidas pela sigla FATCA. As 
instituições financeiras não americanas que não participem no programa FATCA nem num programa 
similar implementado em países parceiros que tenham celebrado um acordo com os Estados Unidos 
serão obrigadas a vender as suas unidades de participação, quando o programa entrar em vigor e de 
acordo com as disposições do mesmo. 
 
A SICAV rege-se pela parte I da Lei e satisfaz as condições definidas na Directiva 2009/65/CE. 
 
Ninguém poderá invocar outras informações a não ser as que constem do Prospecto e dos documentos 
no mesmo mencionados, podendo estes ser consultados pelo público. 
 
O Conselho de Administração da SICAV assume a responsabilidade pela exactidão das informações 
contidas no Prospecto na data da sua publicação. 
 
O Prospecto poderá ser actualizado, de modo a que as alterações significativas ao presente documento 
sejam tidas em conta. Assim, recomenda-se aos subscritores que se informem junto da SICAV sobre a 
eventual publicação de um prospecto mais recente. 
 
Recomenda-se aos subscritores que procurem obter aconselhamento sobre as leis e os regulamentos 
(como os que dizem respeito ao sistema fiscal e aos controlos cambiais) aplicáveis à subscrição, 
compra, detenção e venda de acções no seu país de origem, de residência ou de domicílio. 
 
O presente Prospecto apenas será válido se acompanhado do último relatório anual disponível e 
também do último relatório semestral, caso este seja mais recente do que o relatório anual. Estes 
documentos são parte integrante do Prospecto. 
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Qualquer referência feita neste Prospecto aos termos: 
 

- "Estado-Membro" designa um Estado-Membro da União Europeia. São equiparados a 
Estados-Membros da União Europeia os Estados partes no Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu que não os Estados-Membros da União Europeia, dentro dos limites definidos pelo 
referido acordo e pelos actos a este relativos; 

- EURO ou EUR diz respeito à moeda dos países que integram a União Monetária Europeia; 
- GBP diz respeito à moeda do Reino Unido da Grã-Bretanha; 
- USD diz respeito à moeda dos Estados Unidos da América; 
- JPY diz respeito à moeda do Japão; 
- TRY diz respeito à moeda da Turquia; 
- AUD diz respeito à moeda da Austrália. 

 
 
A SICAV chama a atenção dos investidores para o facto de que apenas poderão exercer plenamente os 
seus direitos de investidores de forma directa em relação à SICAV (nomeadamente o direito de 
participação nas Assembleias Gerais de Accionistas) se constarem, eles próprios ou em seu nome, no 
registo de accionistas da SICAV. Se um investidor investir na SICAV através de um intermediário que 
invista na SICAV em seu nome, mas por conta do investidor, determinados direitos associados à 
qualidade de accionista não poderão ser exercidos pelo investidor directamente em relação à SICAV. 
É aconselhável que os investidores se informem sobre os seus direitos. 
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1. ADMINISTRAÇÃO DA SICAV 

 
Promotor Banque Internationale à Luxembourg 
 69, route d'Esch, L – 2953 LUXEMBURGO 
 
Conselho de Administração Presidente 

Jean-Yves Maldague, 
Administrador Delegado, 
Dexia Asset Management Luxembourg S.A. 

 
Administradores 

 
 Jean-Michel Loehr, 
 Chief Industry & Government Relations, 
 RBC Dexia Investor Services Bank S.A. 

 
 Willy Lauwers, 
 Deputy Director Securities 
 Dexia Banque Belgique S.A. 

 
 Jan Vergote, 

Head of Investment Strategy 
 Dexia Banque Belgique S.A. 

 
Vincent Hamelink, 
Membro da Comissão Executiva 
Dexia Asset Management 

 
Véronique di Maria, 
Head of Wealth Management Solutions 
Banque Internationale à Luxembourg 

 
 Dexia Asset Management Luxembourg S.A. 
 Representado por Jean-Yves Maldague 
 136, route d'Arlon, L – 1150 Luxemburgo 

 
Sede 69, route d'Esch, L – 1470 Luxemburgo 
 
Banco Depositário RBC Dexia Investor Services Bank S.A. 
 
Sociedade Gestora Dexia Asset Management 
 136, route d'Arlon, L – 1150 Luxemburgo 
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Presidente: 
 

 Philippe Rucheton, CFO e Membro do Comité de 
Direcção da Dexia S.A. 

 
Administradores: 

 
 Jean-Yves Maldague, Administrador Delegado 

Dexia Asset Management Luxembourg S.A. 
 

 Thierry Delroisse, Membro do Comité de Direcção 
do Banque Internationale à Luxembourg S.A. 

 
 Pierre Malevez, Membro do Comité de Direcção do 

Banque Internationale à Luxembourg S.A. 
 

 Naïm Abou-Jaoudé, Presidente da Comissão 
Executiva do grupo Dexia Asset Management 

 
 Alexandre Joly, Membro do Comité de Direcção da 

Dexia S.A. 
 

 An Other Look To Efficiency SPRL, representada 
por Olivier Lefebvre 

 
As funções de Agente Administrativo e de Agente do 
Domicílio Electivo são confiadas a: 
RBC Dexia Investor Services Bank S.A. 
14, Porte de France, L – 4360 Esch-sur-Alzette 

 
 As funções de Agente de Transmissão (incluindo as 

actividades de Responsável pelo Registo) são da 
responsabilidade de: 

 RBC Dexia Investor Services Bank S.A. 
 14, Porte de France, L – 4360 Esch-sur-Alzette 

 
 A implementação da função de gestão de carteiras é 

delegada na: 
 Dexia Asset Management 
 Place Rogier 11, B – 1210 Bruxelas 

 
 Com excepção do subfundo Dexia Equities L Australia, cuja 

implementação da função de gestão de carteiras é delegada 
em: 

 
 Ausbil Dexia Ltd 
 Veritas House, Level 23, Kent Street, Sydney NSW 

2000 Austrália 
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E do subfundo Dexia Equities L Turkey, cuja implementação 
da função de gestão de carteira é delegada na: 

Deniz Portfolio Management 

Denizbank 

Büyükdere Cad. No:108/B Kat:8 Esentepe/Istambul 

 
Auditor PricewaterhouseCoopers 
 400, route d'Esch, L – 1471 Luxemburgo 
 
Auditor da Sociedade Deloitte Audit 
Gestora Sociedade de responsabilidade limitada 
 560, rue de Neudorf 
 L – 2220 Luxemburgo 
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2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SICAV 

 
A Dexia Equities L é uma sociedade de investimento de capital variável de direito luxemburguês, 
constituída em 27 de Abril de 1994 no Luxemburgo, por tempo indeterminado, em conformidade com 
o disposto na Lei e na lei de 10 de Agosto de 1915 relativa às sociedades comerciais, na redacção em 
vigor. 
 
Os estatutos da SICAV foram publicados no Jornal Oficial do Grão-Ducado do Luxemburgo, Série C, 
Recueil des Sociétés et Associations [Compilação das Sociedades e Associações] ("Jornal Oficial") em 
9 de Junho de 1994. Os estatutos foram alterados por diversas vezes, tendo a última alteração sido 
efectuada em 27 de Dezembro de 2011. As alterações serão publicadas no Jornal Oficial do Grão-
Ducado do Luxemburgo. Os estatutos coordenados deram entrada na secretaria do Tribunal de 
Comarca do Luxemburgo. 
 
Os referidos documentos estão disponíveis para consulta, podendo ser obtidas cópias, quando 
solicitadas, mediante o pagamento de taxas de secretaria. 
 
A SICAV está matriculada no Registo Comercial do Luxemburgo sob o número B-47449. 
 
A SICAV tem sede no Grão-Ducado do Luxemburgo. 
 
A SICAV é constituída de acordo com a Lei luxemburguesa sob a forma de SICAV de subfundos 
múltiplos. Uma SICAV de subfundos múltiplos é constituída por vários subfundos, representando cada 
um deles um conjunto de activos e de passivos financeiros específicos e correspondendo cada um 
deles a uma política de investimento própria. 
 
Uma estrutura de subfundos múltiplos oferece aos investidores a vantagem de poderem escolher entre 
diferentes subfundos, mas também de poderem depois passar de um subfundo para outro. Dentro de 
cada subfundo, a SICAV poderá emitir acções nominativas e/ou ao portador, de classes diferentes, que 
se distinguem, nomeadamente, por diferentes direitos e comissões e por uma política de distribuição 
própria. 
 
As classes que poderão ser emitidas são as seguintes: 
 
• A classe D está disponível tanto para pessoas singulares como colectivas e poderá distribuir os 

seus resultados sob a forma de dividendos. 
 
• A classe C está disponível tanto para pessoas singulares como colectivas e os seus resultados serão 

capitalizados. 
 
• A classe N está reservada a distribuidores especialmente autorizados pela Sociedade Gestora, tem 

para oferta acções de capitalização e, por deliberação do Conselho de Administração, acções de 
distribuição. 

 
• A classe I está reservada a investidores institucionais cujo montante mínimo da subscrição inicial 

seja de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser alterado se o Conselho de Administração assim 
o entender, desde que o tratamento igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da 
avaliação). 
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• A classe Z está reservada a investidores institucionais que tenham celebrado um contrato de gestão 

de carteira com o grupo Dexia Asset Management. O objectivo desta classe consiste em 
disponibilizar uma estrutura de despesas alternativa aos seus investidores, sendo a gestão de 
carteira prestada pelo grupo Dexia Asset Management directamente remunerada através do 
contrato de gestão, cuja estrutura de despesas depende, nomeadamente, do montante investido. 
Assim, não será retirada nenhuma comissão de gestão aos activos da classe Z. Se se afigurar, 
independentemente do motivo e do momento, que o titular da classe Z resolverá o contrato de 
gestão com a Dexia Asset Management, o Conselho de Administração da SICAV dará indicações 
à RBC Dexia Investor Services Bank S.A. para passar as acções do referido cliente da classe Z 
para a classe C, D, I ou V, se o accionista preencher os requisitos necessários para investir na 
classe. 

 
• A classe V está reservada a investidores institucionais cujo montante mínimo da subscrição inicial 

seja de 15.000.000,00 EUR (este montante poderá ser alterado se o Conselho de Administração 
assim o entender, desde que o tratamento igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao 
dia da avaliação). 

 
• A classe LOCK (que também poderá ser designada "classe L") é uma classe de acções à qual é 

agregado um mecanismo com vista a limitar o risco de capital em que incorre. Só a Dexia Banque 
Belgique (doravante designada "DBB"), único distribuidor autorizado a comercializar estas 
acções, disponibiliza o referido mecanismo. Ao investir nesta classe, o investidor aceita que as 
acções sejam vendidas automaticamente assim que o valor do património líquido atingir um valor 
determinado (valor de activação). Assim, quando a DBB verificar que o valor do património 
líquido é igual ou inferir ao valor de activação, é automaticamente gerada e executada uma ordem 
de resgate o mais rapidamente possível. 

 
A ordem de venda será globalizada no primeiro cut-off (data-limite de recepção das ordens) a 
seguir ao dia do cálculo do valor do património líquido que provocou a activação automática da 
ordem de compra. 

 
Dado a especificidade desta classe, antes da subscrição, os potenciais investidores são 
convidados a contactar o respectivo consultor financeiro da DBB para tomar conhecimento 
das obrigações técnicas e operacionais associadas a este mecanismo. 

 
• A classe P destina-se (i) às instituições de reforma profissional e/ou veículo de investimento 

equiparável, criadas por iniciativa de um ou mais empregadores para benefício dos respectivos 
trabalhadores e (ii) às sociedades de um ou mais empregadores que invistam os fundos detidos, 
para proporcionarem prestações de reforma aos respectivos trabalhadores. A subscrição inicial 
mínima é de EUR 15.000.000,00. 

 
• A classe Y é uma classe de acções reservada a investidores institucionais especialmente 

autorizados pela Sociedade Gestora. 
 
Os activos das várias classes são incorporados num conjunto único de activos. 
 
Actualmente, encontram-se disponíveis para subscrição os seguintes subfundos: 
 

 Dexia Equities L Asia Premier 
 Dexia Equities L Australia 
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 Dexia Equities L Biotechnology 
 Dexia Equities L EMU 
 Dexia Equities L Euro 50 
 Dexia Equities L Europe 
 Dexia Equities L Europe Conviction 
 Dexia Equities L Europe Finance Sector 
 Dexia Equities L Europe High Dividend 
 Dexia Equities L Emerging Europe 
 Dexia Equities L Emerging Markets 
 Dexia Equities L Europe Innovation 
 Dexia Equities L France 
 Dexia Equities L Germany 
 Dexia Equities L Global Demography 
 Dexia Equities L Global Energy Sector 
 Dexia Equities L Japan 
 Dexia Equities L Netherlands 
 Dexia Equities L Sustainable Emerging Markets 
 Dexia Equities L Sustainable EMU 
 Dexia Equities L Sustainable Green Planet 
 Dexia Equities L Switzerland 
 Dexia Equities L Turkey 
 Dexia Equities L United Kingdom 
 Dexia Equities L Sustainable World 

 
 
Antes de efectuar a subscrição, o investidor deverá verificar, nas fichas técnicas que acompanham o 
presente Prospecto ("Fichas técnicas"), quais as classes e qual a forma que assumem as acções 
disponíveis em cada subfundo, bem como as comissões e os encargos aplicáveis. 
 
O Conselho de Administração poderá lançar outros subfundos ou classes, sendo a respectiva política 
de investimento e as modalidades de oferta comunicadas oportunamente, mediante actualização deste 
Prospecto e informação aos investidores, a publicar na imprensa, sempre que o Conselho de 
Administração considerar oportuno. 
 
O capital social da SICAV será sempre igual ao valor do activo líquido e está representado por acções 
emitidas sem indicação do valor nominal e integralmente liberadas. As alterações ao capital social são 
efectuadas de pleno direito e sem recurso à publicação e à matrícula no Registo Comercial previstas 
para os aumentos e reduções de capital das empresas anónimas. O capital social mínimo da SICAV é 
de EUR 1.250.000,00. 
 
 

3. GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1. Conselho de Administração 
 
O Conselho de Administração da SICAV é responsável pela gestão dos activos de cada subfundo da 
SICAV. A SICAV poderá nomear uma sociedade gestora. 
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O Conselho de Administração e a Sociedade Gestora poderão praticar quaisquer actos de gestão e de 
administração por conta da SICAV, nomeadamente a compra, venda, subscrição ou troca de todos os 
valores mobiliários e exercer quaisquer direitos associados, directa ou indirectamente, aos activos da 
SICAV. 
 
A lista dos membros do Conselho de Administração é publicada neste Prospecto e nos relatórios 
periódicos. 
 
 
3.2. Sociedade Gestora 
 
A Dexia Asset Management (doravante designada "Dexia AM" ou "Sociedade Gestora"), sociedade 
anónima com sede em 136, route d'Arlon, L – 1150 Luxemburgo, é nomeada pela SICAV Sociedade 
Gestora da SICAV, nos termos de um contrato celebrado em 30 de Dezembro de 2005 entre a SICAV 
e a Dexia AM. 
 
A Dexia AM, filial do Banque Internationale à Luxembourg e da Dexia S.A., foi constituída no 
Luxemburgo em 10 de Julho de 1991 e iniciou as suas actividades de gestão em 1 de Fevereiro de 
1999. 
 
A Dexia AM recebeu a aprovação da Sociedade Gestora, na acepção do capítulo XV da Lei 
luxemburguesa, e está autorizada a exercer as actividades de gestão colectiva de carteiras, de gestão de 
carteiras de investimento e de consultoria em investimentos. A última alteração aos estatutos foi 
efectuada em 28 de Junho de 2011, tendo as alterações sido publicadas no Jornal Oficial do Grão-
Ducado do Luxemburgo, Série C, Recueil des Sociétés et Associations [Compilação das Sociedades e 
Associações]. Deu entrada na secretaria do Tribunal de Comarca do Luxemburgo uma versão dos 
estatutos coordenados. 
 
À data do Prospecto, a Sociedade Gestora gere as seguintes entidades: 
 

 Cleome Index 
 Cordius 
 Dexia Bonds 
 Dexia Clickinvest 
 Dexia Dynamix 
 Dexia Equities L 
 Dexia Fund 
 Dexia Life Bonds 
 Dexia Life Equities 
 Dexia Luxpart 
 Dexia Money Market 
 Dexia Patrimonial 
 Dexia Prime Advanced 
 Dexia Quant 
 Dexia Specialised Fund 
 Dexia Total Return 
 Dexia Total Return II 
 Dexia World Alternative 
 DMM 
 Gestielle Investment SICAV (anteriormente Novara Aquilone SICAV) 
 Publifund 
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 Publitop 
 RBC Funds (Lux) 

 
A Dexia AM está matriculada no Registo Comercial do Luxemburgo sob o número B-37647. O capital 
social da Sociedade Gestora é de EUR 195.903.879,44, sendo representado por 15.386 acções 
nominativas. A sua duração é por tempo indeterminado. O seu exercício social terminará em 31 de 
Dezembro de cada ano. 
 
A Sociedade Gestora detém poderes alargados para praticar, no âmbito do seu objecto social, 
quaisquer actos de gestão e de administração de OIC. 
É responsável pelas actividades de gestão de carteiras, de administração (Agente Administrativo, 
Agente do Domicílio Electivo, Agente de Transmissão e Depositário de Registo) e de comercialização 
(distribuição). 
 
Em conformidade com a Lei luxemburguesa, a Sociedade Gestora está autorizada a delegar funções, 
poderes e obrigações, total ou parcialmente, em qualquer pessoa ou sociedade que considere adequada, 
desde que o Prospecto seja previamente actualizado. No entanto, os actos praticados por essa pessoa 
ou sociedade serão da inteira responsabilidade da Sociedade Gestora. 
 
Os vários serviços prestados pela Sociedade Gestora ou por um dos seus delegados conferem o direito 
a comissões, a pagar pela SICAV à Sociedade Gestora e a seguir especificadas. 
As comissões incidem sobre as actividades de gestão de carteira, administração e comercialização (tal 
como definidas no Anexo II da Lei). As taxas das comissões estão indicadas nas Fichas técnicas dos 
vários subfundos. 
O investidor é convidado a consultar os relatórios anuais da SICAV para obter informações 
detalhadas sobre as comissões pagas à Sociedade Gestora ou aos respectivos representantes pelos 
serviços prestados. 
 
 

3.2.1. Função de gestão de carteira 
 
O Conselho de Administração da SICAV é responsável pela política de investimento dos diversos 
subfundos da SICAV. A Sociedade Gestora foi nomeada pela SICAV para executar a política de 
investimento dos seus diversos subfundos. 
 
A Sociedade Gestora também poderá exercer, por conta da SICAV, todos os direitos de voto 
associados aos valores mobiliários que constituem o património da SICAV. 
 
A Sociedade Gestora delegou, sob o seu controlo, a sua responsabilidade e a seu cargo, a 
implementação da gestão de carteira de determinados subfundos da SICAV na sua filial belga Dexia 
Asset Management, com sede em Place Rogier 11, B – 1210 Bruxelas (Bélgica), através de um 
contrato de prestação de serviços celebrado em 15 de Outubro de 2007. Cada uma das partes poderá 
denunciar o contrato mediante pré-aviso escrito de 90 dias. 
A Dexia Asset Management é uma sociedade gestora de organismos de investimento colectivo 
constituída na Bélgica, em 1998, por tempo indeterminado. 
Todos os subfundos da SICAV são abrangidos por esta delegação, com excepção dos subfundos 
Dexia Equities L Australia e Dexia Equities L Turkey. 
 
A Sociedade Gestora delegou, sob o seu controlo, a sua responsabilidade e a seu cargo, a 
implementação da gestão de carteira do subfundo Dexia Equities L Australia na sua filial australiana 
Ausbil Dexia Ltd, através de um contrato de prestação de serviços celebrado em 15 de Outubro de 
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2007. Cada uma das partes poderá denunciar o contrato mediante pré-aviso escrito de 90 dias. 
A Ausbil Dexia Ltd é uma sociedade anónima de direito australiano, constituída em 1996, que 
recebeu a licença "Australian Financial Services" n.º 229722 por parte da Australian Securities & 
Investments Commission. 
 
A Sociedade Gestora delegou, sob o seu controlo, a sua responsabilidade e a seu cargo, a 
implementação da gestão de carteiras do subfundo Dexia Equities L Turkey na Deniz Portfolio 
Management, com sede em Büyükdere Caddesi Semsir Is Merkesi No:108 Kat:8 Esentepe/Istambul, 
Turquia, através de um contrato de prestação de serviços celebrado em 17 de Março de 2008. 
Cada uma das partes poderá denunciar o contrato mediante pré-aviso escrito de 90 dias. 
 
A Deniz Portfolio Management é uma Sociedade Gestora constituída na Turquia, em 2003, por tempo 
indeterminado. A Sociedade é especializada na gestão de fundos e de carteiras e em actividades de 
análise financeira destinadas a investidores de retalho e institucionais. 
A Deniz Portfolio Management é uma filial do Denizbank Financial Services Group, que faz parte do 
Grupo Dexia. 
 
A Sociedade Gestora receberá, pelos serviços prestados, comissões de gestão expressas em 
percentagem anual do valor médio do património líquido. 
Estas comissões serão pagas pela SICAV no fim de cada trimestre e incidem sobre as actividades de 
gestão de carteiras e de comercialização. 
 
A Sociedade Gestora poderá ainda receber comissões de desempenho anuais, cujas modalidades (taxa, 
índice de referência) serão referidas nas Fichas técnicas dos vários subfundos. 
 
A Sociedade Gestora e a Dexia Asset Management ("Mandatário"), com sede em Place Rogier 11, B – 
1210 Bruxelas (Bélgica), podem celebrar acordos de comissões indirectas (soft commissions) com 
corretores, de acordo com os quais determinados serviços prestados por terceiros serão pagos pelos 
corretores com base em comissões de corretagem que recebem sobre as transacções da SICAV. O 
resultado dos acordos ajudará a Sociedade Gestora ou o Mandatário a assegurar a gestão de carteira. 
Os investimentos realizados no âmbito desta gestão de carteira serão sempre efectuados em 
conformidade com os interesses dos accionistas. 
 
Os acordos de soft commissions estão sujeitos às seguintes condições: 
(a) a Sociedade Gestora e o Mandatário agirão, a todo o momento, em função dos interesses da 
SICAV; 
(b) os serviços prestados terão relação directa com as actividades de gestão de carteira; 
(c) as comissões de corretagem sobre as operações de carteira para a SICAV serão transmitidas aos 
brokers-dealers, que são pessoas colectivas e não pessoas singulares; 
(d) a Sociedade Gestora ou o Mandatário enviará relatórios sobre os acordos de soft commissions, 
onde constará a natureza dos serviços prestados, ao Conselho de Administração da SICAV; 
(e) o relatório anual também incluirá informações sobre os acordos de soft commissions. 
 
 
3.2.2. Funções de Agente Administrativo e de Agente do Domicílio Electivo 
 
A Sociedade Gestora delegou todas as actividades de Agente Administrativo e confiou a actividade de 
Agente do Domicílio Electivo da SICAV à RBC Dexia Investor Services Bank S.A., através de um 
contrato celebrado em 15 de Outubro de 2007. Cada uma das partes poderá denunciar o contrato 
mediante pré-aviso escrito de 90 dias. 
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A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. está matriculada no Registo Comercial do Luxemburgo sob 
o número B-47192 e foi constituída em 1994 com a denominação de "First European Transfer Agent". 
O banco possui licença bancária, em conformidade com a Lei luxemburguesa de 5 de Abril de 1993 
alterada relativa ao sector financeiro e é especializado na prestação de serviços de banco depositário, 
de agente administrativo e outros serviços conexos. Em 31 de Dezembro de 2011, os seus fundos 
próprios ascendiam a EUR 758.839.030,00. 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. é uma filial da RBC Dexia Investor Services Limited, 
sociedade constituída ao abrigo da legislação de Inglaterra e do País de Gales, sendo esta controlada 
pela Royal Bank of Canada e pelo grupo Dexia. 
 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. é assim responsável pela escrituração contabilística da 
SICAV, pelo cálculo e pela publicação do valor do património líquido das acções de cada subfundo, 
em conformidade com a Lei e com os estatutos da SICAV e, de um modo geral, pela execução, por 
conta da SICAV, de todos os serviços administrativos e contabilísticos exigidos por Lei e relacionados 
com a gestão administrativa da SICAV. 
 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. assume ainda a actividade de Agente do Domicílio 
Electivo da SICAV. 
 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. receberá, pelos serviços prestados, comissões de Agente 
Administrativo expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido. 
As comissões serão pagas pela Sociedade Gestora no fim de cada trimestre. 
 
 
3.2.3. Delegação da função de Agente de Transmissão (incluindo as actividades de Depositário 
de Registo) 
 
A Sociedade Gestora delegou todas as actividades de Agente de Transmissão (incluindo as actividades 
de Depositário de Registo) da SICAV na RBC Dexia Investor Services Bank S.A., através de um 
contrato de prestação de serviços celebrado em 15 de Outubro de 2007. 
Cada uma das partes poderá denunciar o contrato mediante pré-aviso escrito de 90 dias. 
 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. é, assim, responsável pelo processamento dos pedidos de 
subscrição, de resgate e de conversão das acções da SICAV, bem como pela gestão do registo de 
accionistas. 
 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. receberá, pelos serviços prestados, comissões de Agente de 
Transmissão expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido. 
As comissões serão pagas pela Sociedade Gestora no fim de cada trimestre. 
 
 
3.2.4. Função de Comercialização 
 
A função de Comercialização consiste em coordenar a distribuição das acções da SICAV através de 
entidades do grupo Dexia ou de terceiros nomeados pela Sociedade Gestora (doravante designados 
"Distribuidores/Nominees"). 
 
Poderão ser celebrados contratos de Distribuição/Nominee entre a Sociedade Gestora e os vários 
Distribuidores/Nominees. 
De acordo com estes contratos, o Distribuidor/Nominee será inscrito no registo de accionistas e não os 
clientes que investiram na SICAV. 
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Estes contratos prevêem, nomeadamente, que um cliente que tenha investido na SICAV por 
intermédio do Distribuidor/Nominee possa exigir, a qualquer momento, a transferência das acções que 
tenham sido subscritas através do Distribuidor/Nominee para o seu próprio nome, passando o nome do 
cliente a constar do registo imediatamente após a recepção das instruções de transferência 
provenientes do Distribuidor/Nominee. 
 
Os accionistas poderão apresentar os seus pedidos de subscrição directamente à SICAV, não tendo de 
fazê-lo por intermédio de um Distribuidor/Nominee. 
 
Em caso de nomeação de um Distribuidor/Nominee, este deverá aplicar os procedimentos de combate 
ao branqueamento de capitais, tal como definido no capítulo "Emissão de acções e processo de 
subscrição e de pagamento" do Prospecto. 
O Distribuidor/Nominee nomeado deverá ser um profissional do sector financeiro situado num país 
sujeito a obrigações de respeito das medidas de combate ao branqueamento de capitais e ao 
financiamento do terrorismo equivalentes às da Lei luxemburguesa ou da Directiva 2005/60/CE. 
A lista de Nominees está à disposição dos investidores que pretendam adquiri-la, gratuitamente, na 
sede da Sociedade Gestora. 
 
 

4. BANCO DEPOSITÁRIO 

 
A RBC Dexia Investor Services Bank S.A. (doravante designada "Banco Depositário") foi nomeada 
depositário dos activos da SICAV, nos termos de um acordo por tempo indeterminado celebrado em 
15 de Outubro de 2007. Cada uma das partes poderá denunciar o acordo mediante pré-aviso escrito de 
90 dias enviado por uma das partes à outra. 
 
A guarda dos activos da SICAV é confiada ao Banco Depositário, que cumpre os deveres e as 
obrigações previstos na Lei. Em conformidade com os usos bancários, o Banco Depositário poderá, à 
sua responsabilidade, confiar a totalidade ou parte dos activos de que é depositário a outras 
instituições bancárias ou intermediários financeiros. 
 
O Banco Depositário deverá ainda: 
 
(a) assegurar-se de que a venda, a emissão, o resgate e a anulação das acções efectuados pela SICAV, 

ou em seu nome, ocorrem em conformidade com a Lei e com os estatutos da SICAV; 
 
(b) assegurar-se, nas operações relativas aos activos da SICAV, de que a contraparte lhe é remetida 

nos prazos usuais; 
 
(c) assegurar-se de que os produtos da SICAV são distribuídos da forma prevista nos estatutos. 
 
O Banco Depositário receberá, pelos serviços prestados, comissões de Banco Depositário expressas 
em percentagem anual do valor médio do património líquido, estando as taxas indicadas nas Fichas 
técnicas dos vários subfundos. As comissões serão pagas pela SICAV no fim de cada trimestre. 
 
O investidor é convidado a consultar os relatórios anuais da SICAV para obter informações 
detalhadas sobre as comissões pagas ao Banco Depositário pelos serviços prestados. 
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5. OBJECTIVO DE INVESTIMENTO 

 
 
O objectivo da SICAV consiste em proporcionar aos accionistas, através dos subfundos disponíveis, 
um veículo de investimento que lhes permita aceder aos mercados de acções. 
 
A SICAV oferece aos investidores a possibilidade de participarem em carteiras de valores mobiliários, 
geridas activamente por profissionais que têm como objectivo o aumento do valor do activo líquido. 
Cada subfundo será estruturado de forma a obter o melhor rendimento possível. 
 

6. POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

 
1) Os investimentos dos vários subfundos da SICAV deverão ser exclusivamente constituídos por um 
ou mais dos seguintes elementos: 
 
a) unidades de participação de OICVM reconhecidos nos termos da Directiva 2009/65/CE e/ou de 

outros OIC, na acepção das alíneas a) e b) do segundo parágrafo do artigo 1.º da Directiva 
2009/65/CE, quer estejam ou não estabelecidos num Estado-Membro, desde que: 

 
 os restantes OIC sejam reconhecidos, em conformidade com a legislação que prevê que 

estes organismos estejam sujeitos a uma supervisão que a CSSF considere equivalente à 
prevista pela legislação comunitária e que a cooperação entre as autoridades seja adequada; 

 
 o nível de protecção aos titulares de unidades de participação dos restantes OIC seja 

equivalente ao previsto para os titulares de unidades de participação de um OICVM e, em 
especial, que as regras relativas à divisão dos activos, aos empréstimos, às vendas a 
descoberto de valores mobiliários e de instrumentos do mercado monetário sejam 
equivalentes às exigências da Directiva 2009/65/CE; 

 
 as actividades dos restantes OIC sejam objecto de relatórios semestrais e anuais que 

permitam avaliar o activo e o passivo, os rendimentos e as operações do período em 
questão; 

 
 a percentagem de activos que os OICVM ou os restantes OIC cuja aquisição esteja prevista 

podem investir globalmente, de acordo com os respectivos regulamentos de gestão ou com 
os respectivos documentos constitutivos, em unidades de participação de outros OICVM ou 
de outros OIC não exceda 10%. 

 
Um subfundo poderá ainda subscrever, adquirir e/ou deter acções a emitir ou emitidas por um ou mais 
subfundos da SICAV (o ou os "subfundos-alvo") sem que a SICAV fique sujeita às exigências da Lei 
de 10 de Agosto de 1915 relativa às sociedades comerciais alterada, em matéria de subscrição, 
aquisição e/ou detenção por uma sociedade das suas próprias acções, desde que: 
 

 por sua vez, o subfundo-alvo não invista no subfundo que é investido no subfundo-alvo; e 
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 a percentagem de activos que os subfundos-alvo cuja aquisição esteja prevista podem investir 
globalmente em unidades de participação de outros subfundos-alvo do mesmo OIC não 
exceda 10%; e 

 
 o direito de voto eventualmente inerente aos títulos em questão será suspenso durante o 

período em que forem detidos pelo subfundo em questão e sem prejuízo de um tratamento 
adequado na contabilidade e nos relatórios periódicos; e 

 
 em quaisquer circunstâncias, durante o período em que os títulos forem detidos pela SICAV, o 

seu valor não seja considerado para o cálculo do activo líquido da SICAV para efeitos de 
verificação do limiar mínimo dos activos líquidos imposto pela Lei; e 

 
 não haja duplicação de comissões de gestão/subscrição ou de resgate entre as comissões ao 

nível do subfundo da SICAV que tenha investido no subfundo-alvo e o subfundo-alvo. 
 
b) valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário cotados ou negociados num mercado, na 

acepção da Directiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 21 Abril de 2004 
relativa aos mercados de instrumentos financeiros; 

 
c) valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário negociados noutro mercado de um 

Estado-Membro, regulamentado, a operar com carácter regular, reconhecido e aberto ao público; 
 
d) valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário admitidos à cotação oficial de uma bolsa 

de valores de um Estado europeu (além dos Estados-Membros da UE), das duas Américas, da 
Ásia, da Oceânia ou de África ou negociados noutro mercado de um Estado europeu (além dos 
Estados-Membros da UE), das duas Américas, da Ásia, da Oceânia ou de África, regulamentado, a 
operar regularmente, reconhecido e aberto ao público; 

 
e) valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário recentemente emitidos, desde que as 

condições de emissão incluam o compromisso de que será feito o pedido de admissão à cotação 
oficial de uma bolsa de valores ou a outro mercado regulamentado, a operar regularmente, 
reconhecido e aberto ao público, tal como especificado nas alíneas b), c) e d), antes do fim do 
período de um ano após a emissão; 

 
f) Depósitos numa instituição de crédito, reembolsáveis quando solicitado ou que possam ser 

levantados e com um prazo de vencimento inferior ou igual a 12 meses. A instituição de crédito 
deverá estar sediada num Estado-Membro ou, caso tal não se verifique, estar sujeita a regras 
prudenciais que a autoridade de supervisão luxemburguesa considere equivalentes às previstas 
pela legislação comunitária; 

 
g) Instrumentos financeiros derivados, incluindo os instrumentos equiparados que gerem pagamentos 

em numerário, negociados num mercado regulamentado do tipo referido nas alíneas b), c) e d) 
supra ou instrumentos financeiros derivados negociados num mercado de balcão, desde que: 

 
 o subjacente consista em instrumentos referidos no ponto 1. do presente artigo 6.º, em 

índices financeiros, em taxas de juro, em taxas de câmbio ou em moedas em que o 
subfundo possa efectuar investimentos, em conformidade com os seus objectivos de 
investimento; 

 
 os instrumentos sejam objecto de uma avaliação fiável e passível de verificação diária e 

possam, em qualquer momento, ser vendidos, liquidados ou encerrados pelo seu justo 
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valor, através de uma transacção compensatória, por iniciativa da SICAV; 
 

 as contrapartes nas transacções sejam instituições sujeitas a supervisão prudencial e 
pertençam às categorias aprovadas pela CSSF. 

 
h) instrumentos do mercado monetário que não os habitualmente negociados num mercado 

monetário, que sejam líquidos e cujo valor possa ser determinado com exactidão a qualquer 
momento, desde que a emissão ou o emitente de tais instrumentos seja sujeito a regulamentação 
para efeitos de protecção dos investidores e da poupança, e que esses instrumentos sejam: 

 
 emitidos ou garantidos por um órgão da administração central, regional ou local, pelo 

banco central de um Estado-Membro, pelo Banco Central Europeu, pela União Europeia ou 
pelo Banco Europeu de Investimento, por um país terceiro ou, no caso de um Estado 
federal, por um dos membros que compõem a federação ou ainda por um organismo 
internacional público a que um ou mais Estados-Membros pertençam, ou 

 
 emitidos por uma empresa cujos títulos sejam negociados nos mercados regulamentados 

referidos nas alíneas b), c) ou d) supra ou 
 

 emitidos ou garantidos por uma instituição sujeita a supervisão prudencial, de acordo com 
os critérios definidos pelo direito comunitário, ou por uma instituição que esteja sujeita e 
que respeite regras prudenciais consideradas pela CSSF como sendo, pelo menos, tão 
rigorosas como as previstas pela legislação comunitária ou 

 
 emitidos por outras entidades pertencentes às categorias aprovadas pela CSSF, desde que 

os investimentos nesses instrumentos sejam submetidos a regras de protecção dos 
investidores equivalentes às previstas na primeira, segunda ou terceira entradas e desde que 
o emitente seja uma sociedade cujos capital social e reservas totalizem, no mínimo, dez 
milhões de euros (10.000.000,00 EUR) e apresente e publique as suas contas anuais em 
conformidade com a quarta Directiva 78/660/CEE, e seja uma entidade que, dentro de um 
grupo de empresas que inclua uma ou mais empresas cotadas, se dedique ao financiamento 
do grupo ou seja uma entidade especializada no financiamento de veículos de titularização 
que beneficiem de uma linha de financiamento bancário. 

 
6.2) Um subfundo não pode: 
 

 investir mais de 10% dos seus activos em valores mobiliários ou instrumentos do mercado 
monetário que não os acima referidos no ponto 6.1. 

 
 adquirir metais preciosos nem certificados representativos destes. 

 
Um subfundo poderá deter liquidez a título acessório. 

 
6.3) A SICAV poderá adquirir os bens móveis ou imóveis indispensáveis ao exercício directo da sua 
actividade. 
 
6.4) Técnicas e instrumentos que tenham por objecto os valores mobiliários e os instrumentos do 
mercado monetário. 
 
Cada um dos subfundos está autorizado a recorrer às técnicas e aos instrumentos que tenham por 
objecto valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário como os descritos nos parágrafos 
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que se seguem. 
O recurso a estas operações não poderá resultar numa alteração dos seus objectivos de investimento 
nem na assunção de riscos adicionais superiores aos do seu perfil de risco definido no Prospecto. 
 

6.4.1 Operações de empréstimo de títulos 
 
Cada um dos subfundos está autorizado a ceder por empréstimo os títulos da sua carteira a um 
mutuário, seja directamente, seja através de um sistema normalizado de empréstimos, organizado ou 
por um organismo de compensação de títulos reconhecido, ou por uma instituição financeira 
especializada neste tipo de operações, que esteja sujeita a regras de supervisão prudencial que a CSSF 
considere serem equivalentes às estipuladas pela legislação comunitária.  
 
No âmbito das operações de cedência de títulos por empréstimo, o subfundo tem de receber garantias 
que estejam em conformidade com o disposto na circular 08/356 da CSSF. 
 
As operações de empréstimos poderão incidir sobre 100% do preço global de mercado dos títulos em 
carteira. 
 
A SICAV deve procurar manter a importância das operações de cedência de títulos por empréstimo 
num nível apropriado, ou deve poder exigir a restituição dos títulos cedidos por empréstimo, de forma 
a que o subfundo em questão possa, a qualquer momento, satisfazer as suas obrigações de recompra, e 
a que estas operações não comprometam a gestão dos activos do subfundo, de acordo com a sua 
política de investimento. 
 

6.4.2 Operações de recompra 
 

6.4.2.1 Compra de títulos ao abrigo de um acordo de recompra 
 
Na sua qualidade de comprador, cada um subfundos poderá participar em operações de recompra que 
consistam na compra de títulos cujas cláusulas reservem ao vendedor (contraparte) o direito de 
recomprar ao subfundo os títulos vendidos a um preço e a um prazo acordados entre as partes aquando 
da celebração do contrato. 
 
Durante a vigência deste acordo de recompra, o subfundo não poderá vender os títulos objecto deste 
acordo antes do exercício do direito de recompra pela contraparte ou antes de terminado o prazo 
acordado para a recompra, excepto se o subfundo dispuser de outros meios de cobertura. 
 
Tanto o tipo de títulos objecto de operações de recompra como as contrapartes têm de satisfazer as 
exigências da circular 08/356 da CSSF. 
 
Os títulos objecto de recompra devem estar em conformidade com a política de investimentos do 
subfundo e, juntamente com os outros títulos que o subfundo detenha em carteira, devem respeitar 
globalmente as restrições ao investimento da SICAV. 
 

6.4.2.2 Venda de títulos ao abrigo de um acordo de recompra 
 
Na sua qualidade de vendedor, cada um dos subfundos poderá participar em operações de recompra 
que envolvam a venda de títulos cujas cláusulas reservem ao subfundo o direito de recomprar ao 
comprador (contraparte) os títulos vendidos a um preço e num prazo acordados entre as partes 
aquando da celebração do contrato. 
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Tanto o tipo de títulos objecto de operações de recompra como as contrapartes têm de satisfazer as 
exigências da circular 08/356 da CSSF. 
 
Uma vez terminada a vigência do acordo de recompra, o subfundo deverá dispor dos activos 
necessários para, se necessário, pagar o preço acordado para a restituição ao subfundo. 
 

6.4.3 Operações de reporte com acordo de revenda/de recompra 
 

6.4.3.1 Operações de reporte com acordo de revenda 
 
Cada um dos subfundos pode participar em operações de reporte com acordo de revenda constituídas 
por operações nas quais, uma vez terminada a sua vigência, o cedente (contraparte) tem a obrigação de 
recomprar o bem objecto da operação de reporte e o subfundo tem a obrigação de restituir esse bem. 
 
Tanto o tipo de títulos objecto de operações de reporte com acordo de revenda como as contrapartes 
têm de satisfazer as exigências da circular 08/356 da CSSF. 
 
Os títulos objecto de operações de reporte com acordo de revenda devem estar em conformidade com 
a política de investimentos do subfundo e, juntamente com os outros títulos que o subfundo tenha em 
carteira, devem respeitar globalmente as restrições ao investimento do subfundo. 
 
Durante a vigência do contrato de reporte com acordo de revenda, o subfundo não poderá vender nem 
dar em penhor/como garantia os títulos objecto deste contrato, excepto se o subfundo dispuser de 
outros meios de cobertura. 
 

6.4.3.2 Operações de reporte com acordo de recompra 
 
Cada um dos subfundos pode participar em operações de reporte com acordo de recompra constituídas 
por operações nas quais, uma vez terminada a sua vigência, o subfundo tem a obrigação de recomprar 
o bem objecto da operação de reporte e o cedente (contraparte) tem a obrigação de restituir esse bem. 
 
Tanto o tipo de títulos objecto de operações de reporte com acordo de revenda como as contrapartes 
têm de satisfazer as exigências da circular 08/356 da CSSF. 
 
Uma vez terminada a vigência do contrato de reporte com acordo de recompra, o subfundo tem de 
dispor dos activos necessários para pagar o preço acordado para a restituição ao subfundo. 
 

6.4.4 Risco de contraparte e garantias recebidas 
 
A SICAV deve procurar que, relativamente às operações referidas nos pontos 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.3, o 
risco de contraparte seja limitado, conforme o disposto na circular 08/356 da CSSF. 
 
As garantias recebidas no âmbito das operações referidas nos pontos 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.3 devem 
satisfazer as exigências da circular 08/356 da CSSF no que se refere à valorização, ao tipo de produtos 
elegíveis e às restrições ao investimento. O valor das garantias deve representar sempre 90% do valor 
dos títulos cedidos por empréstimo, pelo menos. 
 

6.4.5 Reinvestimento das garantias recebidas 
 
O reinvestimento das garantias recebidas tem de estar em conformidade com as exigências da circular 
08/356 da CSSF. 
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Em especial se criar um efeito de alavancagem, o reinvestimento deve ser tomado em consideração 
para o cálculo do risco global da SICAV. 
 

7. RESTRIÇÕES AO INVESTIMENTO 

7.1 
a) um subfundo não poderá investir mais de 10% dos seus activos em valores mobiliários ou 

instrumentos do mercado monetário de uma mesma entidade. 
 

Um subfundo não poderá investir mais de 20% dos seus activos em depósitos efectuados 
numa mesma entidade. 

 
O risco de contraparte de um subfundo numa transacção sobre instrumentos derivados 
realizada no mercado de balcão não poderá exceder 10% dos seus activos se a contraparte for 
uma das instituições de crédito referidas na alínea f) do ponto 6.1. supra ou 5% dos seus 
activos nos restantes casos. 

 
b) nas entidades emitentes em que investir mais de 5% dos seus activos, o valor total dos valores 

mobiliários e dos instrumentos do mercado monetário detidos pelo subfundo não poderá 
exceder 40% do valor dos seus activos. Este limite não se aplica aos depósitos em instituições 
financeiras sujeitas a supervisão prudencial, nem às transacções sobre instrumentos derivados 
realizadas no mercado de balcão com essas instituições. 

 
Não obstante os limites individuais fixados na alínea a) do ponto 7.1. supra, um subfundo não 
poderá, quando tal o levar a investir mais de 20% dos seus activos numa mesma entidade, 
combinar vários elementos, designadamente: 

 
 investimentos em valores mobiliários ou instrumentos do mercado monetário emitidos 

pela referida entidade, 
 depósitos na referida entidade, ou 
 riscos decorrentes de transacções sobre instrumentos derivados realizadas no mercado de 

balcão com a referida entidade. 
 

c) o limite de 10% referido na alínea a) do ponto 7.1. supra poderá ser elevado para 35%, no 
máximo, no caso dos valores mobiliários e dos instrumentos do mercado monetário emitidos 
ou garantidos por um Estado-Membro, pelas respectivas pessoas colectivas territoriais de 
direito público, por um Estado que não pertença à UE ou por organismos internacionais de 
carácter público a que um ou mais Estados-Membros pertença(m). 

 
d) o limite de 10% referido na alínea a) do ponto 7.1. supra poderá ser elevado para 25%, no 

máximo, no caso de determinadas obrigações emitidas por instituições de crédito sediadas em 
Estados-Membros e legalmente sujeitas a uma supervisão especial das autoridades públicas, 
com o objectivo de proteger os titulares dessas obrigações. As somas provenientes da emissão 
dessas obrigações deverão ser investidas, nos termos da Lei, em activos que, durante o período 
de validade das obrigações, possam cobrir os créditos resultantes das obrigações e que, em 
caso de falência da entidade emitente, sejam utilizados para reembolso do principal e 
pagamento dos juros corridos. 
Se um subfundo investir mais de 5% dos seus activos nas obrigações referidas no primeiro 
parágrafo, emitidas por uma única entidade emitente, o valor total dos investimentos não 
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poderá exceder 80% do valor dos activos do subfundo. 
 

e) os valores mobiliários e os instrumentos do mercado monetário referidos nas alíneas c) e d) do 
ponto 7.1. supra não serão tidos em consideração para a aplicação do limite de 40% previsto 
na alínea b) do ponto 7.1. supra. 

 
Os limites previstos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1. não poderão ser associados: 
consequentemente, os investimentos em valores mobiliários ou em instrumentos do mercado 
monetário emitidos pela mesma entidade, em depósitos ou em instrumentos derivados 
efectuados com essa entidade, em conformidade com as alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1, 
não poderão exceder, no total, 35% dos activos do subfundo. 

 
As sociedades incluídas no mesmo grupo para efeitos de consolidação das contas, na acepção 
da Directiva 83/349/CEE ou em conformidade com as regras contabilísticas 
internacionalmente reconhecidas, serão consideradas uma única entidade para o cálculo dos 
limites previstos no presente ponto 7.1. 

 
Um subfundo poderá investir cumulativamente até 20% dos seus activos em valores 
mobiliários e instrumentos do mercado monetário de um mesmo grupo. 

 
7.2. Por derrogação das restrições previstas no ponto 7.1. supra, qualquer subfundo poderá 

investir, de acordo com o princípio da repartição de riscos, até 100% dos seus activos em 
diferentes emissões de valores mobiliários e de instrumentos do mercado monetário 
emitidos ou garantidos por um Estado-Membro, pelas suas pessoas colectivas territoriais 
de direito público, por um Estado que faça parte da OCDE ou por organismos 
internacionais de carácter público a que um ou mais Estados-Membros da UE 
pertença(m). Se um subfundo utilizar esta última possibilidade, deverá deter valores 
mobiliários de 6 emissões diferentes, pelo menos, não podendo os valores pertencentes a 
uma mesma emissão exceder 30% do valor total dos activos líquidos. 

 
7.3 Por derrogação das restrições previstas no ponto 7.1. supra, os subfundos cuja política de 

investimento consista na reprodução de um índice de acções ou obrigações (doravante 
designado "Índice de Referência"), os limites previstos serão elevados para 20%, no máximo, 
para os investimentos em acções e/ou obrigações emitidas por uma mesma entidade, desde que: 

 
 a composição do índice seja suficientemente diversificada; 
 o índice constitua um modelo representativo do mercado a que se refere; 
 o índice seja objecto de uma publicação adequada. 

 
O limite de 20% acima referido passa para 35% quando condições excepcionais nos mercados o 
justifiquem, nomeadamente em mercados regulamentados em que determinados valores 
mobiliários ou determinados instrumentos do mercado monetário sejam amplamente 
dominantes. O investimento até este limite só é permitido para uma única entidade emitente. 

 
7.4 
(1) Um subfundo poderá adquirir unidades de participação de OICVM e/ou de outros OIC referidos 

na alínea a) do ponto 6.1, desde que não invista mais de 20% dos seus activos num mesmo 
OICVM ou noutro OIC. 
Para a aplicação do limite de investimento, cada subfundo de um OIC de subfundos múltiplos 
deverá ser considerado como uma entidade emitente distinta, desde que o princípio da segregação 
dos passivos financeiros dos vários subfundos relativamente a terceiros seja garantido. 
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(2) Os investimentos em unidades de participação de OIC diferentes dos OICVM não poderão 

exceder, no total, 30% dos activos de um OICVM. 
Se um OICVM adquirir unidades de participação de OICVM e/ou de outros OIC, os activos 
desses OICVM ou dos outros OIC não são associados para efeitos dos limites previstos no ponto 
1. supra. 

 
(3) Se um subfundo investir em unidades de participação de outros OICVM e/ou de outros OIC 

geridos, de forma directa ou por subcontratação, pela Sociedade Gestora ou por qualquer outra 
sociedade a que a Sociedade Gestora esteja ligada, no âmbito de uma comissão de gestão ou de 
controlo ou através de uma significativa participação directa ou indirecta, a Sociedade Gestora ou 
a outra sociedade não poderá facturar direitos de subscrição ou de reembolso para o investimento 
do subfundo nas unidades de participação de outros OICVM e/ou de outros OIC. 

 
7.5 a) A SICAV não poderá adquirir acções que confiram direito de voto e que lhe permitam 

influenciar consideravelmente a gestão de uma entidade emitente. 
 

b) A SICAV não poderá adquirir mais de: 
• 10% de acções sem direito de voto de uma mesma entidade emitente, 
• 10% de títulos de dívida de uma mesma entidade emitente, 
• 10% de instrumentos do mercado monetário de uma mesma entidade emitente, 
• 25% das unidades de participação de um mesmo OICVM ou de outro OIC. 

 
Os limites previstos nos segundo, terceiro e quarto travessões da alínea b) do ponto 7.5. supra 
poderão não ser respeitados no momento da aquisição se, nesse momento, o montante ilíquido 
das obrigações ou dos instrumentos do mercado monetário ou o montante líquido dos títulos 
emitidos não puder ser calculado. 

 
c) Os limites previstos nas alíneas a) e b) do ponto 7.5. supra não serão aplicados nos seguintes 

casos: 
 

• valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário emitidos ou garantidos por um 
Estado membro ou pelas respectivas pessoas colectivas territoriais de direito público; 

 
• valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário emitidos ou garantidos por um 

Estado que não pertença à UE; 
 

• valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário emitidos por organismos 
internacionais de carácter público a que pertença(m) um ou mais Estados-Membros da 
UE. 

 
7.6 
a) A SICAV não poderá contrair empréstimos. Contudo, um subfundo poderá adquirir divisas através 

de empréstimos triangulares (back to back loans); 
 
b) Por derrogação da alínea a): 
 

 os subfundos poderão contrair empréstimos desde que esses empréstimos sejam temporários e 
representem, no máximo, 10% dos seus activos; 
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 a SICAV poderá contrair empréstimos desde que esses empréstimos permitam a aquisição de 
bens imobiliários indispensáveis ao exercício directo das suas actividades e representem, no 
máximo, 10% dos seus activos. 

 
Quando a SICAV estiver autorizada a contrair empréstimos no âmbito da alínea b) supra, 
esses empréstimos não excederão, no total, 15% dos seus activos. 

 
7.7 
a) Um subfundo não poderá conceder créditos nem constituir-se fiador a favor de terceiros. 
 
b) A alínea a) não obsta à aquisição de valores mobiliários, instrumentos do mercado monetário ou 

outros instrumentos financeiros referidos nas alíneas a), g) e h) do ponto 6.1., não integralmente 
liberados, por parte dos subfundos. 

 
7.8. Um subfundo não poderá efectuar vendas a descoberto sobre valores mobiliários e instrumentos 

do mercado monetário ou outros instrumentos financeiros referidos nas alíneas a), g) e h) do 
ponto 6.1. 

 
7.9. a) Os subfundos não serão obrigados a respeitar os limites previstos no presente artigo aquando do 

exercício de direitos de subscrição relativos a valores mobiliários ou instrumentos do mercado 
monetário que façam parte dos seus activos. 
Zelando pelo respeito do princípio da repartição de riscos, os subfundos de criação recente 
poderão derrogar os presentes pontos 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 durante um período de seis meses a 
contar da data da sua criação. 

 
b) Se os limites referidos na alínea a) forem excedidos, independentemente da vontade do 

subfundo ou devido ao exercício dos direitos de subscrição, este deve ter como objectivo 
prioritário, nas suas operações de venda, a regularização da situação, tendo em conta os 
interesses dos accionistas. 

 
c) No mês que anteceder uma operação de encerramento, extinção, liquidação ou cisão e nos 

trinta dias que antecederem uma operação de fusão de subfundos, será possível uma 
derrogação da política de investimento dos subfundos abrangidos por estas operações, tal 
como indicado nas Fichas técnicas. 

 

8. FACTORES DE RISCO 

Os investidores devem estar conscientes de que um investimento na SICAV apresenta um nível de 
risco específico às acções. 
 
8.1 Risco cambial 
 
A SICAV poderá intervir em títulos com moeda diferente da moeda de avaliação do subfundo. As 
flutuações relativas das moedas estrangeiras poderão implicar perdas para a SICAV. 
 
8.2 Riscos relativos aos países emergentes 
 
Pode haver riscos de volatilidade idiossincrática decorrentes de investimentos nos mercados 
emergentes. Os movimentos de mercados podem ser mais fortes e mais rápidos nestes mercados do 
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que nos mercados desenvolvidos, o que pode provocar uma diminuição substancial do valor do 
património líquido em caso de movimentos contrários às posições tomadas. A volatilidade poderá ser 
induzida por um risco global do mercado ou ser despoletada pelas vicissitudes de um único título. 
Também poderão prevalecer riscos de concentração sectorial em determinados mercados emergentes. 
Esses riscos também poderão ser responsáveis por uma maior volatilidade. 
 
Os países emergentes podem apresentar incertezas políticas, sociais, legais e fiscais graves ou outros 
eventos que podem ter um impacto negativo nos subfundos que aí investem. 
 
Riscos de liquidez específicos: os intervalos entre os preços solicitados e os preços oferecidos podem 
aumentar em condições de mercado menos favoráveis, o que poderá ter um impacto no valor do 
património líquido em caso de compras ou de vendas dos activos. Em caso de crise nestes mercados, 
também poderá ser difícil negociar os títulos e, numa situação extrema, as autoridades poderão 
suspender temporariamente as cotações. 
 
Poderão continuar a existir outros riscos relacionados com a análise ou a liquidação de transacções, 
bem como transmissões de títulos em mercados não desenvolvidos e insuficientemente 
regulamentados. 
 
 

9. GESTÃO DO RISCO 

A SICAV implementou um sistema de procedimentos de gestão dos riscos que permite medir o risco 
das posições e o seu contributo para o risco global da carteira. 

O método de determinação do risco global é estabelecido em função da política e da estratégia de 
investimento de cada um dos subfundos (nomeadamente em função da utilização de instrumentos 
financeiros derivados). 

É utilizado um dos dois métodos que se seguem para a monitorização do risco global: método pelos 
passivos financeiros ou método do Value-at-Risk. O método utilizado está indicado na Ficha técnica 
de cada um dos subfundos. 

A) Método pelos passivos financeiros 

Este método consiste em converter os instrumentos financeiros derivados em posições equivalentes do 
activo subjacente (eventualmente em função da respectiva sensibilidade). Esta conversão poderá 
eventualmente ser substituída pelo valor nocional. 

Um instrumento financeiro derivado não será considerado no cálculo do risco global nas seguintes 
situações: 

• se a detenção simultânea do instrumento associado a um activo financeiro e de liquidez 
investida em activos sem risco for equivalente à detenção directa do activo financeiro em 
questão; 

• se o instrumento financeiro trocar o desempenho de activos financeiros detidos em carteira 
pelo desempenho de outros activos financeiros de referência (sem riscos adicionais em 
comparação com a detenção directa dos activos financeiros de referência). 

O subfundo poderá proceder a compensações entre posições compradoras e vendedoras em 
instrumentos financeiros derivados que incidam sobre activos subjacentes idênticos 
independentemente do termo dos contratos. São ainda permitidas compensações entre instrumentos 
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derivados e activos detidos directamente, desde que as duas posições incidam sobre o mesmo activo 
ou sobre activos cujos rendimentos históricos estejam intimamente relacionados. As compensações 
podem ser efectuadas em termos de valor de mercado ou em termos de indicador de risco. 

O risco global assumido pelos subfundos da SICAV não poderá exceder 210% do valor do património 
líquido. 

B) Método do Value-at-Risk (VaR) 

Um modelo VaR tem por objectivo quantificar a perda potencial máxima que pode ser gerada pela 
carteira do subfundo em condições normais de mercado. Esta perda está estimada para um horizonte 
temporal (período de detenção de 1 mês) e para um intervalo de confiança definido (99%). 

O Value-at-Risk pode ser calculado de forma absoluta ou relativa: 

• Limitação em VaR relativo 

O risco global associado ao conjunto das posições da carteira, calculado através do VaR, não pode 
ultrapassar duas vezes o VaR de uma carteira de referência, com o mesmo valor de mercado que o 
subfundo. Este limite de gestão aplica-se a todos os subfundos para os quais é possível ou adequado 
definir uma carteira de referência. Para os subfundos em questão, a carteira de referência é referida na 
Ficha técnica. 

• Limitação em VaR absoluto 

O risco global associado ao conjunto das posições da carteira, calculado através do VaR, não pode 
ultrapassar um VaR absoluto de 20%. Este VaR deve ser calculado com base na análise da carteira de 
investimento. 
Em caso de cálculo do risco global através do método do VaR, o nível esperado de alavancagem, bem 
como a possibilidade de níveis de efeito de alavancagem mais elevados, é referido na Ficha técnica do 
subfundo em questão. 

 

10. ACÇÕES 

 
As acções poderão ser ao portador ou nominativas, ao critério do accionista, de acordo com a 
indicação na Ficha técnica de cada um dos subfundos. 
As acções ao portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C 
e D, ou sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos, de acordo com a indicação na 
Ficha técnica de cada um dos subfundos. 
As acções nominativas poderão ser convertidas em acções ao portador e inversamente, a pedido e a 
expensas do accionista. 
 
O registo dos accionistas mantém-se no Luxemburgo. 
 
Para os accionistas que tenham solicitado uma inscrição nominativa no registo mantido para o efeito 
pela RBC Dexia Investor Services Bank S.A. por conta da SICAV, não será emitido qualquer 
certificado representativo das suas acções, salvo quando expressamente solicitado pelos mesmos. Em 
substituição, a SICAV emitirá uma confirmação de inscrição no registo. 
 
As acções devem ser integralmente liberadas, sendo emitidas sem indicação de valor. 
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A sua emissão não está sujeita a qualquer limitação de número. 
 
Os direitos associados às acções são os que constam da Lei e dos estatutos. As acções têm direito a 
voto e direito ao produto da liquidação. 
 
Qualquer alteração dos estatutos de que resulte uma alteração dos direitos de um subfundo ou de uma 
classe de acções deve ser aprovada em Assembleia Geral da SICAV e em Assembleia Geral de 
Accionistas do subfundo ou da classe em questão. 
 
As acções serão de capitalização e/ou de distribuição, de acordo com o indicado nas Fichas técnicas 
dos vários subfundos. 
 
Serão emitidas fracções de acções até ao milésimo para as acções nominativas, bem como para as 
acções ao portador depositadas em conta, directamente ou através de bancos intermediários locais, 
junto do Banco Depositário. 

11. COTAÇÃO EM BOLSA 

 
As acções poderão ser cotadas na Bolsa de Valores do Luxemburgo, de acordo com a indicação na 
Ficha técnica do subfundo. 

12. EMISSÃO DE ACÇÕES E PROCESSO 

DE SUBSCRIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
O Conselho de Administração está autorizado a emitir acções a qualquer momento e sem limitações. 
As acções subscritas devem ser integralmente liberadas. 
 
Subscrição normal 
 
As acções de cada subfundo são emitidas a um preço que corresponde ao valor do activo líquido por 
acção, eventualmente acrescido de uma comissão destinada aos agentes intervenientes na venda, tal 
como definido nas Fichas técnicas dos subfundo. 
 
As várias classes de acções poderão ser objecto de uma subscrição mínima ou de uma subscrição 
inicial mínima, de acordo com o disposto nas Fichas técnicas dos vários subfundos. 
 
O Conselho de Administração da SICAV reserva-se o direito de implementar modalidades diferentes 
para determinados países, por forma a respeitar as disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas desses países e sob reserva de que os documentos de investimento nesses países 
refiram essas especificidades. 
 
 
Processo 
 
As ordens de subscrição recebidas pela RBC Dexia Investor Services Bank S.A. antes das doze horas 
(hora local) do dia útil bancário anterior ao dia de avaliação serão transaccionadas, se forem aceites, 
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com base no valor do património líquido determinado nesse dia. As ordens de subscrição recebidas 
após este limite serão transaccionadas a um preço calculado no dia de avaliação seguinte. Assim, as 
subscrições serão efectuadas com base num valor do património líquido desconhecido. 
 
No entanto, se o Conselho de Administração assim o entender, a SICAV poderá conceder aos 
distribuidores, mediante solicitação, um prazo adicional razoável – 1.30 h, no máximo – após o cut-off 
oficial da SICAV, de modo a permitir a centralização, a globalização e o envio das ordens ao Agente 
de Transmissão, mantendo-se o valor do património líquido desconhecido. 
 
As ordens deverão indicar o subfundo, o tipo e o número de acções pretendidos e ser acompanhadas de 
uma declaração confirmando que o comprador recebeu e leu um exemplar do Prospecto e que a ordem 
de compra é apresentada com base nos termos do presente Prospecto. A ordem deverá indicar se as 
acções devem ser emitidas ao portador ou se são nominativas e, no caso de acções nominativas, o 
nome e a morada da pessoa em nome de quem as acções deverão ser registadas e a morada para onde 
deverão ser enviadas as confirmações de inscrição no registo de accionistas ou, no caso de acções ao 
portador, as instruções relativas à entrega dos certificados. 
 
Depois de determinado o preço a que as acções devem ser emitidas, a RBC Dexia Investor Services 
Bank S.A. dará conhecimento do mesmo ao agente de vendas que, por sua vez, informará o comprador 
sobre o montante total a pagar, o qual inclui a comissão de venda relativa ao número de acções 
solicitadas. 
 
O pagamento integral, que inclui as comissões de venda, deverá ser efectuado até três dias úteis 
bancários – quatro dias úteis bancários para o subfundo Dexia Equities L Australia – após o respectivo 
dia de avaliação. 
 
O pagamento do montante global deverá ser efectuado na moeda prevista na Ficha técnica do 
subfundo, por transferência a favor da RBC Dexia Investor Services Bank S.A. por conta da SICAV. 
Os compradores deverão dar ordem aos seus bancos para avisarem a RBC Dexia Investor Services 
Bank S.A. da realização do pagamento, indicando, para efeitos de identificação, o nome do 
comprador. 
 
Se, nessa data, o pagamento e a ordem de subscrição por escrito ainda não tiverem sido recebidos, a 
ordem poderá ser recusada e ser anulada qualquer atribuição de acções efectuada com base na mesma. 
No caso de um pagamento relativo a um pedido de subscrição ser recebido depois de expirado o prazo 
previsto, a RBC Dexia Investor Services Bank S.A. poderá transaccionar este pedido considerando que 
o número de acções a subscrever com base no referido montante (incluindo a respectiva comissão de 
venda) será aquele que resultará da próxima avaliação do valor do activo líquido subsequente à 
recepção do pagamento. 
 
Se uma ordem não for total ou parcialmente aceite, o preço pago ou o saldo remanescente será 
devolvido ao autor da ordem, pelo correio ou por transferência bancária, por conta e risco deste último. 
 
 
Disposições gerais 
 
A SICAV reserva-se o direito de rejeitar qualquer pedido de subscrição ou de o aceitar apenas 
parcialmente. Em conformidade com os estatutos, o Conselho de Administração reserva-se ainda o 
direito de suspender, a qualquer momento e sem aviso prévio, a emissão e a venda de acções da 
SICAV. 
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A SICAV, a Sociedade Gestora, em colaboração com a RBC Dexia Investor Services Bank S.A., e 
todos os agentes intervenientes na venda deverão respeitar a regulamentação luxemburguesa em vigor 
relativa ao combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo e evitar que o 
sector financeiro seja utilizado para fins de branqueamento de capitais e de financiamento do 
terrorismo. 
 
Incumbe à RBC Dexia Investor Services Bank S.A. respeitar a legislação do Grão-Ducado do 
Luxemburgo ao ser apresentada uma ordem de subscrição. Assim, quando um accionista ou futuro 
accionista apresentar a sua ordem, deverá provar a sua identidade através de uma fotocópia dos seus 
documentos de identificação (passaporte, bilhete de identidade) autenticada pelas autoridades 
competentes do seu país, tais como embaixada, consulado, notário ou polícia. Se se tratar de uma 
pessoa colectiva, deverá apresentar uma cópia dos seus estatutos, bem como o nome e a identidade dos 
seus accionistas ou directores. Contudo, se o pedido emanar de uma instituição de crédito ou de uma 
instituição financeira sujeita a obrigações equivalentes às previstas na Lei de 12 de Novembro de 2004 
alterada ou na Directiva 2005/60/CE, não se procederá à verificação da identidade dos accionistas. Em 
caso de dúvida sobre a identidade de quem tiver efectuado a ordem de subscrição ou de resgate, em 
virtude de falta, irregularidade ou insuficiência de provas relativas à sua identidade, incumbe à RBC 
Dexia Investor Services Bank S.A. suspender a ordem e, mesmo, rejeitar a ordem de subscrição pelos 
motivos acima expostos. Caso tal se verifique, a RBC Dexia Investor Services Bank S.A. não será 
responsável pelo pagamento de quaisquer despesas ou juros. 
 
A SICAV não emitirá qualquer acção durante todo o período de tempo em que o cálculo do valor do 
activo líquido por acção esteja suspenso pela SICAV, no âmbito dos poderes que lhe são conferidos 
pelos estatutos e descritos no Prospecto. Sempre que se verificar uma suspensão deste género, serão 
avisadas todas as pessoas que tenham apresentado ordens de subscrição, podendo as ordens efectuadas 
ou que se encontrem pendentes durante essa suspensão ser retiradas, mediante notificação escrita, 
desde que estas sejam recebidas pela RBC Dexia Investor Services Bank S.A. antes de revogada tal 
suspensão. A menos que tenham sido retiradas, as ordens serão tomadas em consideração no primeiro 
dia de avaliação seguinte ao dia em que terminar a suspensão. 
 
 

13. CONVERSÃO DE ACÇÕES 

 
Qualquer accionista poderá pedir a conversão da totalidade ou de parte das suas acções para acções de 
outra classe do mesmo subfundo ou de um subfundo diferente; no entanto, a conversão de acções a 
partir/ou para determinadas classes pode estar sujeita a restrições ou proibições, consoante o indicado 
nas Fichas técnicas. 
 
A ordem será enviada por escrito, telex ou telefax, à RBC Dexia Investor Services Bank S.A. e nela 
constarão o número de acções em questão, a forma das acções a converter e das acções do novo 
subfundo ou da nova classe. 
 
A ordem de conversão deverá ser acompanhada, conforme o caso, do certificado ao portador, com 
todos os cupões não vencidos anexados, de um impresso de transmissão devidamente preenchido ou 
de qualquer outro documento que possa comprovar a transmissão. 
 
Sem prejuízo de uma suspensão do cálculo do valor do activo líquido por acção, a conversão será 
executada no dia da avaliação, desde que a RBC Dexia Investor Services Bank S.A. no Luxemburgo 
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seja notificada da ordem na véspera do dia da avaliação, antes das doze horas, hora local, desde que 
esse dia seja um dia útil bancário no Luxemburgo. Assim, as conversões serão efectuadas com valor 
do património líquido desconhecido. 
 
A taxa a que a totalidade ou parte das acções de um subfundo ou classe ("subfundo ou classe de 
origem") é convertida em acções do outro subfundo ou classe ("novo subfundo ou nova classe") é 
determinada, o mais rigorosamente possível, de acordo com a seguinte fórmula: 
 
A = B x C x E 
 D 
 
A em que A é o número de acções do novo subfundo (ou da nova classe) a atribuir, 
 
B em que B é o número de acções do subfundo (ou da classe) de origem a converter, 
 
C em que C é o valor do activo líquido por acção do subfundo (ou classe) de origem calculado no 

respectivo dia de avaliação, 
 
D em que D é o valor do activo líquido por acção do novo subfundo (ou classe) calculado no 

respectivo dia de avaliação, 
 
E em que E representa a taxa de câmbio do respectivo dia entre a moeda do subfundo de origem e a 

moeda do novo subfundo. 
 
Após a conversão, os accionistas serão informados pela RBC Dexia Investor Services Bank S.A. do 
número de acções do novo subfundo (ou da nova classe) que obtiveram aquando da conversão, bem 
como do respectivo preço. 
 

14. RESGATE DE ACÇÕES 

 
Os accionistas têm direito, a qualquer momento e sem limitações, a dar ordem de resgate das suas 
acções à SICAV. As acções resgatadas pela SICAV serão anuladas. 
 
Processo de resgate 
 
A ordem de resgate deverá ser enviada por escrito, telex ou telefax, à RBC Dexia Investor Services 
Bank S.A. A ordem é irrevogável (sob reserva do disposto no capítulo "Suspensão do cálculo do valor 
do património líquido e da emissão, do resgate e das conversões de acções") e deverá indicar o 
número, o subfundo e a classe de acções a resgatar e todas as referências úteis à realização do 
pagamento do resgate. 
 
Se se tratar de acções ao portador, a ordem deverá ser acompanhada dos certificados a resgatar, com os 
cupões não vencidos anexados; se se tratar de acções nominativas, a ordem deverá ser acompanhada 
do nome em que deverão ser registadas e de eventuais documentos que comprovem a transmissão, 
bem como de certificados, caso tenham sido emitidos. 
 
Todas as acções apresentadas para resgate, no caso de ordem apresentada à RBC Dexia Investor 
Services Bank S.A. antes das doze horas (hora local) do dia útil bancário anterior ao dia da avaliação, 
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serão resgatadas ao valor do activo líquido por acção, determinado no dia da avaliação. Assim, os 
resgates serão efectuados com valor do património líquido desconhecido. 
 
Logo que razoavelmente possível, depois de determinado o preço de resgate, a RBC Dexia Investor 
Services Bank S.A. comunicará o preço ao requerente. 
 
O pagamento do preço das acções resgatadas será efectuado até três dias úteis bancários – quatro dias 
úteis bancários para o subfundo Dexia Equities L Australia – após o dia de avaliação, desde que a 
RBC Dexia Investor Services Bank S.A. tenha recebido todos os documentos comprovativos do 
resgate. O pagamento será efectuado na moeda prevista na Ficha técnica do subfundo. 
 
O preço de resgate das acções da SICAV poderá ser superior ou inferior ao preço de compra pago pelo 
accionista no momento da subscrição, conforme o valor líquido se tenha valorizado ou desvalorizado. 
 

15. MARKET TIMING E LATE TRADING 

 
As práticas de Market Timing e de Late Trading, tal como a seguir definidas, são formalmente 
proibidas, quer se trate de ordens de subscrição, de resgate ou de conversão. 
A SICAV reserva-se o direito de rejeitar ordens de subscrição ou de conversão provenientes de 
investidores suspeitos de recorrerem a tais práticas, e poderá eventualmente tomar as medidas 
necessárias para proteger os restantes investidores. 
 
Market Timing 
 
As práticas associadas ao Market Timing não são permitidas. 
 
Entende-se por Market Timing a técnica de arbitragem através da qual um investidor subscreve e 
resgata ou converte sistematicamente unidades de participação ou acções do mesmo organismo de 
investimento colectivo num curto espaço de tempo, utilizando em seu benefício os fusos horários e/ou 
as imperfeições ou deficiências do sistema de determinação do valor do património líquido do 
organismo de investimento colectivo. 
 
Late Trading 
 
As práticas associadas ao Late Trading não são permitidas. 
 
Entende-se por Late Trading a aceitação de uma ordem de subscrição, de conversão ou de resgate após 
a hora-limite de aceitação de ordens (cut-off time) do dia em questão e a sua execução ao preço 
baseado no valor do património líquido aplicável no próprio dia. 
 

16. VALOR DO ACTIVO LÍQUIDO 

 
O valor do património líquido será obtido dividindo, no dia da avaliação, os activos líquidos do 
subfundo em questão (constituídos pelos activos correspondentes a tal subfundo menos os passivos 
financeiros atribuídos a esse subfundo) pelo número de acções emitidas em nome desse subfundo, 
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tendo em conta se há motivos para a distribuição dos activos líquidos do subfundo pelas várias classes. 
 
A avaliação do valor do património líquido das várias classes será efectuada da seguinte forma: 
 
A. Os activos da SICAV incluirão, nomeadamente: 
 
a) todo o numerário em caixa ou em depósito, incluindo os juros corridos; 
 
b) todas as letras e livranças pagáveis à vista e as contas exigíveis, incluindo os resultados da 
venda de títulos cujo preço ainda não tenha sido atribuído; 
 
c) todos os títulos, unidades de participação, acções, obrigações, direitos de opção ou de 
subscrição e outros investimentos e valores mobiliários que sejam propriedade da SICAV; 
 
d) todos os dividendos e todas as distribuições a receber pela SICAV (entendendo-se que a 
SICAV poderá fazer ajustes, devido a flutuações do valor de mercado dos valores mobiliários 
provocadas por práticas como a negociação ex-dividendo ou ex-direitos ou práticas similares); 
 
e) todos os juros corridos relativos a títulos que sejam propriedade da SICAV, excepto se esses 
juros estiverem incluídos no principal desses valores; 
 
f) as despesas preliminares da SICAV, desde que não tenham sido amortizadas; 
 
g) todos os restantes activos, independentemente da sua natureza, incluindo as despesas pagas 
antecipadamente. 
 
O valor desses activos será determinado da seguinte forma: 
 
a) O valor do numerário em caixa ou em depósito, das letras e livranças pagáveis à vista e dos 
créditos a receber, das despesas pagas antecipadamente e dos dividendos e juros já apurados ou 
vencidos, mas ainda não recebidos, será constituído pelo valor nominal desses activos, excepto se 
se revelar improvável que este valor possa ser recebido; nesse caso, o valor será determinado 
subtraindo o montante que a SICAV considerar adequado, com vista a reflectir o valor real destes 
activos. 
 
b) A avaliação de qualquer valor admitido a uma cotação oficial ou negociado em qualquer outro 
mercado regulamentado, a operar com carácter regular, reconhecido e aberto ao público, baseia-se 
na última cotação conhecida da Bolsa de Valores do Luxemburgo, no dia da avaliação e, no caso de 
este valor ser transaccionado em vários mercados, com base na última cotação conhecida do 
principal mercado deste valor. Se a última cotação conhecida não for representativa, a avaliação 
basear-se-á no valor provável de realização que o Conselho de Administração calculará segundo as 
regras da prudência e da boa-fé. 
 
c) Os valores não cotados ou não negociados num mercado bolsista ou noutro mercado 
regulamentado, a operar regularmente, reconhecido e aberto ao público, serão avaliados com base 
no valor provável de realização, calculado segundo as regras da prudência e da boa-fé. 
 
d) A liquidez e os instrumentos do mercado monetário poderão ser avaliados pelo respectivo 
valor nominal, acrescido dos juros corridos, ou com base em amortização linear. 
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e) Todos os restantes activos serão avaliados pelos administradores com base no valor provável 
de realização, o qual deve ser calculado de boa-fé e de acordo com os princípios e procedimentos 
geralmente aceites. 
 
O Conselho de Administração poderá permitir, se assim o entender, a utilização de qualquer outro 
método de avaliação geralmente aceite, se considerar que essa avaliação reflecte melhor o valor 
provável de realização de um activo detido pela SICAV. 
 
Todos os activos não expressos na moeda do subfundo serão convertidos à taxa de câmbio em vigor 
no Luxemburgo no respectivo dia de avaliação. 
 
Nos dias de avaliação em que a diferença entre o valor de subscrições e o valor de resgates de um 
subfundo (transacções líquidas) exceda um limiar previamente fixado pelo Conselho de 
Administração, este reserva-se o direito de avaliar o valor do património líquido, adicionando aos 
activos (aquando de subscrições líquidas) ou deduzindo dos activos (aquando de resgates líquidos) 
uma percentagem fixa de comissões e despesas correspondentes às práticas do mercado aquando da 
compra ou venda de títulos. 
 
B. Os passivos financeiros da SICAV incluirão, nomeadamente: 
 
(a) todos os empréstimos, letras vencidas e contas exigíveis; 
 
(b) todos os encargos administrativos, vencidos ou devidos (incluindo, mas sem outra limitação, a 
remuneração dos gestores, dos depositários, dos procuradores e dos agentes da SICAV); 
 
(c) todas as obrigações conhecidas, vencidas ou a vencer, incluindo todas as obrigações 
contratuais vencidas que tenham por objecto pagamentos, quer em numerário, quer em activos, 
quando o Dia da Avaliação coincidir com a data em que irá ser determinada a pessoa com 
legitimidade para os seu recebimento; 
 
(d) uma reserva adequada para impostos futuros sobre o capital e sobre o rendimento acumulada 
até ao Dia da Avaliação e determinada periodicamente pela SICAV e, eventualmente, outras 
reservas autorizadas ou aprovadas pelo Conselho de Administração; 
 
(e) qualquer outro passivo financeiro da SICAV, independentemente da natureza ou do tipo, com 
excepção dos passivos financeiros representados pelas acções da SICAV. Para a avaliação do valor 
dos restantes passivos financeiros, a SICAV terá em consideração todos os custos de exploração 
(incluindo os honorários e as despesas de deslocação ou outras dos administradores, as comissões 
do Banco Depositário e dos seus bancos correspondentes, bem como as comissões e encargos a 
pagar à Sociedade Gestora e respectivos representantes, aos agentes pagadores, aos representantes 
permanentes nos locais de registo, a qualquer outro empregado, representante nomeado pela 
SICAV, aos técnicos independentes, bem como os encargos com os serviços jurídicos e de 
auditoria), os custos de impressão e de distribuição dos relatórios anuais e semestrais, todas as 
comissões de corretagem, todos os impostos, taxas, contribuições e encargos com as sociedades 
pagas pela SICAV, as despesas de registo da SICAV e os custos de manutenção desse registo junto 
de organismos governamentais e bolsas, e os gastos com portes, telefone e telex. A SICAV poderá 
calcular as despesas administrativas e outras, com carácter regular ou periódico, através de uma 
estimativa com base anual ou qualquer outra periodicidade, distribuindo o montante correspondente 
de forma proporcional às fracções desse período. 
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D. Distribuição dos activos e dos passivos financeiros: 
 
Para cada Subfundo, os administradores determinarão um conjunto de activos comuns da seguinte 
forma: 
 
a) se duas ou mais classes de acções forem referentes a um determinado subfundo, os activos 
atribuídos a essas classes serão investidos em conjunto, de acordo com a política de investimento 
específica do subfundo em questão; 
 
b) o produto da emissão das acções de cada subfundo será atribuído, nos livros da SICAV, ao 
conjunto de activos determinado para essa classe ou esse subfundo, entendendo-se que, se forem 
emitidas várias classes de acções no âmbito de um subfundo, o valor correspondente aumentará a 
proporção dos activos líquidos desse subfundo atribuídos à classe a emitir. 
 
c) os activos que derivam de outros activos serão, nos livros da SICAV, atribuídos ao mesmo 
conjunto de activos que os activos de onde derivam. Em caso de mais-valia ou de menos-valia de 
um activo, o aumento ou a diminuição do valor desse activo será atribuído ao conjunto de activos 
do Subfundo a que esse activo é atribuível; 
 
d) todos os passivos financeiros da SICAV que possam ser atribuídos a um subfundo específico 
serão atribuídos ao conjunto de activos desse subfundo; 
 
e) os activos, passivos financeiros, encargos e despesas que não possam ser atribuídos a um 
subfundo específico serão atribuídos aos vários subfundos em partes iguais ou, desde que os 
valores em causa o justifiquem, proporcionalmente aos respectivos activos líquidos. 
 
Após as distribuições efectuadas aos titulares de acções de uma classe, o valor do património 
líquido da classe será subtraído ao valor das distribuições. 
 
 
E. Para efeitos do disposto no presente artigo: 
 
a) cada acção da SICAV prestes a ser resgatada será considerada como acção emitida e existente 
até ao encerramento do dia de avaliação e será, a partir desse dia e até pagamento do preço, 
considerada como passivo financeiro da SICAV; 
 
b) as acções a emitir pela SICAV, em conformidade com as ordens de subscrição recebidas, serão 
tratadas como sendo emitidas a partir do encerramento do dia da avaliação e esse valor será tratado 
como uma dívida para com a SICAV até que esta o receba; 
 
c) todos os investimentos, saldos em numerário e outros bens da SICAV serão avaliados, após 
consideração das taxas do mercado ou das taxas de câmbio em vigor no dia da determinação do 
valor do património líquido das acções e; 
 
d) na medida do possível, será celebrada, no dia da avaliação, qualquer compra ou venda de valores 
mobiliários efectuada pela SICAV no dia da avaliação. 
 
e) após o pagamento de dividendos aos titulares de acções de um subfundo, o montante desses 
dividendos será subtraído ao valor do activo líquido desse subfundo. 
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17. SUSPENSÃO DO CÁLCULO DO VALOR 

DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO E DA 

EMISSÃO, DO RESGATE E DAS 

CONVERSÕES DE ACÇÕES 

 
O Conselho de Administração está autorizado a suspender temporariamente o cálculo do valor do 
património líquido dos activos de um ou de vários subfundos, bem como as emissões, os resgates e as 
conversões desse(s) subfundo(s) nos seguintes casos: 
 
a) durante qualquer período em que um dos principais mercados ou uma das principais bolsas de 

valores, onde esteja cotada uma parte substancial dos investimentos de um subfundo, se encontre 
encerrado(a), com excepção dos dias de encerramento habituais, ou num período em que as trocas 
estejam sujeitas a restrições significativas ou sejam suspensas; 

 
b) durante a existência de uma situação com carácter de emergência, em consequência da qual a 

SICAV não possa dispor dos seus investimentos; 
 
c) durante uma falha das comunicações habitualmente utilizadas para determinar o valor de qualquer 

investimento da SICAV ou dos valores correntes em qualquer mercado ou bolsa; 
 
d) durante qualquer período em que não seja possível efectuar a entrega de fundos que sejam ou 

possam vir a ser necessários para a venda ou o pagamento de qualquer investimento da SICAV ou 
durante qualquer período em que não seja possível proceder ao repatriamento de fundos destinados 
a garantir o resgate das acções; 

 
e) em caso de fusão, extinção/encerramento ou cisão de um ou mais subfundos ou classes ou tipos de 

acções, desde que essa suspensão seja justificada pela preocupação de proteger os accionistas dos 
subfundos, das classes ou dos tipos de acções em questão; 

 
f) quando for convocada uma Assembleia cuja ordem de trabalhos inclua a dissolução da SICAV. 
 
Os subscritores e accionistas que ofereçam acções para resgate ou conversão serão notificados da 
suspensão do cálculo do valor do património líquido. 
 
As subscrições e as ordens de resgate ou de conversão em suspenso poderão ser retiradas mediante 
notificação por escrito, desde que esta seja recebida pela SICAV antes da cessação de tal suspensão. 
 
As subscrições, os resgates e as conversões em suspenso serão tidos em consideração no primeiro dia 
de avaliação após a cessação da suspensão. 
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18. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 
A Assembleia Geral pronunciar-se-á anualmente sobre as propostas do Conselho de Administração 
relativas a esta matéria. 
 

 Para as acções da classe D, o Conselho de Administração poderá propor a distribuição das 
receitas líquidas geradas com os investimentos ao longo do exercício. 

 
 Para as acções da classe C, o Conselho de Administração proporá a capitalização do 

respectivo resultado. 
 

 Para as acções de todas as outras classes, o Conselho de Administração poderá propor a 
capitalização ou a distribuição do respectivo resultado. 

 
Todos os avisos relativos ao pagamento de dividendos serão publicados num jornal luxemburguês e 
em qualquer outro jornal que o Conselho de Administração considere oportuno. Os pagamentos aos 
accionistas nominativos serão feitos por transferência bancária de acordo com as suas próprias 
instruções. Os titulares de acções ao portador serão pagos mediante apresentação do respectivo cupão 
ao(s) agente(s) pagador(es) nomeado(s) para o efeito pelo Conselho de Administração. 
 
Os dividendos não reclamados durante 5 anos, a contar da data em que é disponibilizado o seu 
pagamento, prescreverão para os beneficiários e serão devolvidos aos respectivos subfundos da 
SICAV. 
 
O Conselho de Administração poderá, quando considerar oportuno, distribuir adiantamentos por conta 
dos dividendos. 

19. SEPARAÇÃO DOS PASSIVOS FINANCEIROS 

DOS SUBFUNDOS 

 
A SICAV constitui uma única e mesma entidade jurídica; no entanto, os activos de um determinado 
subfundo apenas respondem por dívidas, passivos financeiros e obrigações respeitantes a esse 
subfundo. Nas relações entre accionistas, cada subfundo é tratado como uma entidade à parte. 
 

20. TRIBUTAÇÃO 

 
Tributação da SICAV 
 
Nos termos da legislação em vigor e de acordo com a prática corrente, a SICAV não está sujeita a 
qualquer imposto luxemburguês sobre o rendimento e as mais-valias. Da mesma forma, os dividendos 
pagos pela SICAV também não são passíveis de retenção na fonte de qualquer imposto luxemburguês. 
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Em contrapartida, no Luxemburgo, a SICAV está sujeita a uma taxa anual de 0,05% sobre o valor do 
activo líquido; esta taxa é reduzida para 0,01% nas classes reservadas a investidores institucionais. 
Esta taxa será paga trimestralmente com base nos activos da SICAV calculados no final do trimestre a 
que se refere a taxa. 
 
De acordo com a legislação e a prática actual, não é devido qualquer imposto no Luxemburgo no que 
respeita às mais-valias realizadas sobre o activo da SICAV. 
 
Certas receitas da SICAV em dividendos e juros ou mais-valias provenientes de activos de fontes 
exteriores ao Luxemburgo podem estar sujeitas a impostos retidos na fonte, de taxa variável. De um 
modo geral, estes impostos ou retenções na fonte não são total nem parcialmente recuperáveis. Neste 
contexto, a diminuição destes impostos e retenções na fonte prevista pelas convenções internacionais 
contra a dupla tributação adoptadas entre o Grão-Ducado do Luxemburgo e os países em questão nem 
sempre se aplica. 
 
 
Tributação dos accionistas 
 
De acordo com a legislação em vigor no Luxemburgo, os accionistas não estão sujeitos a qualquer 
imposto sobre as doações ou as sucessões, à excepção dos accionistas com domicílio, residência ou 
estabelecimento permanente no Luxemburgo. 
 
No imposto sobre o rendimento, os accionistas que residam no Luxemburgo estão sujeitos a uma 
tributação através da base de tributação sobre os dividendos recebidos e as mais-valias realizadas 
aquando da transmissão das respectivas unidades de participação, em caso de detenção das respectivas 
unidades de participação durante um período inferior a 6 meses ou em caso de detenção de mais de 
10% das acções da sociedade. 
 
Os accionistas que não residam no Luxemburgo, excepto no âmbito da aplicação da Directiva 
2003/48/CE a seguir descrita, não estão sujeitos ao imposto luxemburguês sobre os dividendos 
recebidos ou as mais-valias realizadas aquando da transmissão das respectivas unidades de 
participação. 
 
A lei luxemburguesa de 21 de Junho de 2005 transpôs para o direito luxemburguês a Directiva 
2003/48/CE do Conselho, relativa à tributação dos rendimentos da poupança sob a forma de juros 
("Directiva da Poupança"). A presente directiva tem por objectivo permitir que os rendimentos da 
poupança sob a forma de juros pagos num Estado-Membro a beneficiários efectivos que sejam pessoas 
singulares residentes noutro Estado-Membro sejam sujeitos a uma tributação efectiva, em 
conformidade com a legislação desse Estado-Membro. 
Este objectivo deverá ser atingido graças à troca de informações entre as administrações fiscais da 
União Europeia. No entanto, o Luxemburgo beneficia de um regime derrogatório e, durante um 
período de transição, aplicará uma retenção na fonte aos rendimentos de juros. O Luxemburgo efectua 
uma retenção na fonte de 35% desde 1 de Julho de 2011. 
 
Os accionistas da SICAV, pessoas singulares, com residência fiscal num Estado-Membro da União 
Europeia, são susceptíveis de suportar uma retenção no Luxemburgo sobre os rendimentos de juros 
pagos por um agente pagador no Luxemburgo, no âmbito de uma distribuição de dividendos 
(incluindo os dividendos reinvestidos) e/ou no âmbito de uma ordem de resgate (incluindo os resgates 
em espécie) ou de uma ordem de conversão de acções da SICAV. 
No entanto, aos accionistas que o solicitarem poderá ser aplicado o sistema da troca de informações ou 
do certificado fiscal. 
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Recomenda-se aos accionistas que se informem e, se necessário, procurem obter aconselhamento 
sobre as leis e regulamentações relativas à fiscalidade e ao controlo cambial aplicáveis à subscrição, 
compra, detenção e transmissão de acções no seu país de origem, de residência e/ou de domicílio. 
 
Recomenda-se sobretudo aos potenciais accionistas que se informem, junto dos respectivos 
consultores fiscais, sobre as consequências fiscais aplicáveis, no âmbito da Directiva da Poupança, 
decorrentes do pagamento de juros gerados tanto pelas distribuições de dividendos como pelas mais-
valias realizadas com a transmissão e a conversão de acções da SICAV. 
 

21. ASSEMBLEIAS GERAIS DE 

ACCIONISTAS 

 
A Assembleia Geral Anual de Accionistas realiza-se anualmente na sede da SICAV ou em qualquer 
outro local no Luxemburgo a indicar na respectiva convocatória. 
 
A Assembleia Geral Anual realizar-se-á na primeira quarta-feira do mês de Abril, pelas treze horas, 
ou, se este dia for feriado, no dia útil bancário seguinte. 
 
As convocatórias para as Assembleias Gerais são enviadas por carta a todos os accionistas 
nominativos, para a morada que consta do registo dos accionistas, com uma antecedência mínima de 8 
dias. 
 
Da convocatória constarão a hora e o local da Assembleia Geral, as condições de participação, a 
ordem de trabalhos e os requisitos exigidos pela Lei luxemburguesa em matéria de quórum e de 
maioria necessários. 
 
As convocatórias serão ainda publicadas no Jornal Oficial do Grão-Ducado do Luxemburgo, Recueil 
des Sociétés et Associations [Compilação das Sociedades e Associações] e num jornal luxemburguês, 
o "Luxemburger Wort", bem como na imprensa dos países onde os produtos da SICAV sejam 
comercializados, se a legislação dos países assim o exigir. 
Os requisitos de participação, de quórum e de maioria que deverão ser satisfeitos aquando da 
realização de todas as Assembleias Gerais encontram-se definidos nos estatutos da SICAV. 
 

22. ENCERRAMENTO, FUSÃO E CISÃO 

DE SUBFUNDOS, CLASSES OU TIPOS DE 

ACÇÕES – LIQUIDAÇÃO DA SICAV 

 
22.1 Encerramento, extinção e liquidação de subfundos, classes ou tipos de acções 
 
O Conselho de Administração poderá deliberar o encerramento, a extinção ou a liquidação de um ou 
mais subfundos, classes ou tipos de acções, anulando as respectivas acções, devendo, nesse caso, 
reembolsar os accionistas desse(s) subfundo(s), classe(s) ou tipo(s) de acções do valor do património 
líquido total das acções em questão, depois de deduzidas as despesas de liquidação, ou permitir-lhes 
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passar para outro subfundo da SICAV, sem custos de conversão e atribuindo-lhes, assim, novas acções 
até perfazer a anterior participação, depois de deduzidas as despesas de liquidação. 
 
Tal deliberação poderá ser tomada nas circunstâncias que se seguem, designadamente: 
 

 alterações substanciais e desfavoráveis da situação económica, política e social nos países 
onde tenham sido efectuados investimentos ou onde as acções dos respectivos subfundos 
tenham sido distribuídas; 

 
 se os activos líquidos de um subfundo caírem abaixo de um determinado limiar que o 

Conselho de Administração considere insuficiente para que a gestão desse subfundo continue 
a ser efectuada de forma eficiente; 

 
 no âmbito de uma racionalização dos produtos oferecidos aos accionistas. 

 
A deliberação do Conselho de Administração será publicada no jornal "Luxemburger Wort" e noutros 
jornais dos países onde as acções da SICAV tenham sido distribuídas, se a legislação desses países 
assim o exigir. 
 
O produto líquido da liquidação de cada subfundo será distribuído aos accionistas de cada subfundo 
proporcionalmente à respectiva participação. 
 
O produto da dissolução pertencente a títulos cujos titulares não se tenham apresentado aquando do 
encerramento das operações de extinção de um subfundo será depositado na Caisse de Consignation a 
favor dos respectivos beneficiários. 
 
22.2 Fusão de subfundos, classes ou tipos de acções 
 

22.2.1 Fusão de classes ou tipos de acções 
 
O Conselho de Administração poderá, nas circunstâncias indicadas no ponto 22.1 supra, deliberar a 
fusão de uma ou mais classes ou tipos de acções da SICAV. 
 
A deliberação do Conselho de Administração será publicada no jornal "Luxemburger Wort" e noutros 
jornais dos países onde as acções da SICAV tenham sido distribuídas, se a legislação desses países 
assim o exigir. 
 
A publicação será efectuada com uma antecedência mínima de um mês antes da data em que a fusão 
se torna efectiva, de modo a permitir que os accionistas solicitem o resgate ou o reembolso das 
respectivas acções sem custos. 
 

22.2.2 Fusão de subfundos 
 
O Conselho de Administração poderá, nas circunstâncias indicadas no ponto 22.1 supra, deliberar a 
fusão de um ou mais subfundos da SICAV entre si ou com outro OICVM abrangido pela Directiva 
2009/65/CE, nas condições previstas na Lei. 
 
Contudo, para qualquer fusão que acarrete o desaparecimento da SICAV, a entrada em vigor da fusão 
será decidida em Assembleia Geral de Accionistas, deliberando em conformidade com as modalidades 
e exigências de quórum e de maioria previstas nos Estatutos. 
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A SICAV transmitirá aos accionistas as informações úteis e exactas relativas à fusão proposta, de 
modo a que possam avaliar com total conhecimento de causa a incidência da fusão no respectivo 
investimento. 
As informações serão transmitidas nas condições previstas na Lei. 
Os accionistas dispõem de um prazo de 30 dias, a contar da data de comunicação das informações, 
durante o qual terão o direito de exigir, sem outros encargos para além dos retidos pela SICAV para 
cobrir os custos de desinvestimento, o resgate ou o reembolso das respectivas acções – ou 
eventualmente, por deliberação do Conselho de Administração, a conversão das suas acções em acções 
de outro subfundo ou de outro OICVM com uma política de investimento semelhante e gerido pela 
Sociedade Gestora ou por qualquer outra sociedade a que a Sociedade Gestora esteja ligada por uma 
relação de gestão ou controlo comuns ou por uma participação directa ou indirecta significativa. 
O prazo de 30 dias expirará 5 dias úteis bancários antes da data de cálculo da relação de troca. 
 
22.3 Cisão de subfundos, classes ou tipos de acções 
 
Em circunstâncias iguais às indicadas no ponto 22.1 supra, o Conselho de Administração poderá 
ainda, se considerar oportuno e no interesse dos accionistas de um subfundo, classe ou tipo de acções, 
deliberar a divisão desse subfundo, classe ou tipo de acções num ou mais subfundos, classes ou tipos 
de acções. 
 
A deliberação do Conselho de Administração será publicada no jornal "Luxemburger Wort" e noutros 
jornais dos países onde as acções da SICAV tenham sido distribuídas, se a legislação desses países 
assim o exigir. 
 
A publicação será efectuada com uma antecedência mínima de um mês antes da data em que a cisão se 
torna efectiva, de modo a permitir que os accionistas solicitem o resgate ou o reembolso das 
respectivas acções sem custos. 
 
22.4 Liquidação da SICAV 
 
Se o capital social da SICAV for inferior a dois terços do capital mínimo, o Conselho de 
Administração deverá colocar a questão da dissolução da SICAV em Assembleia Geral, deliberando 
sem limite de presenças e decidindo por maioria simples das acções representadas na Assembleia. 
Se o capital social da SICAV for inferior a um quarto do capital mínimo, o Conselho de 
Administração deverá colocar a questão da dissolução da SICAV em Assembleia Geral, deliberando 
sem limite de presenças. A dissolução poderá ser anunciada pelos accionistas detentores de um quarto 
das acções representadas na Assembleia. 
 
Os accionistas serão convocados de forma a que a Assembleia se possa realizar num período de 
quarenta dias a contar da constatação de que o activo líquido é inferior, respectivamente, a dois terços 
e a um quarto do capital mínimo. 
 
A liquidação judicial ou não judicial da SICAV será efectuada nos termos da Lei e dos estatutos. 
 
Em caso de liquidação extrajudicial, as operações serão conduzidas por um ou vários liquidatários 
nomeados em Assembleia Geral de Accionistas, a qual determinará os respectivos poderes e 
remunerações. 
 
As somas e os valores pertencentes a acções cujos titulares não se tenham apresentado aquando do 
encerramento das operações de liquidação serão depositados na Caisse de Consignation a favor dos 
respectivos beneficiários. 
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23. ENCARGOS E DESPESAS 

 
As comissões relacionadas com as actividades da Sociedade Gestora são referidas nas Fichas técnicas 
de cada subfundo anexadas ao Prospecto. 
 
As comissões recebidas pelo Banco Depositário são referidas nas Fichas técnicas anexadas ao 
Prospecto. 
 
As comissões não incluem as despesas e os encargos (despesas com comunicações electrónicas e 
telefónicas, fax; despesas com confirmações bancárias, impressões e publicações, portes, etc.) da 
Sociedade Gestora, dos seus representantes e/ou do Banco Depositário no exercício das suas funções. 
 
Ficaram a cargo da SICAV as despesas de estabelecimento, que incluem as despesas de preparação e 
de impressão do prospecto, as despesas notariais, as despesas com a apresentação às autoridades 
administrativas e bolsistas, as despesas de impressão dos certificados e qualquer outra despesa 
relacionada com a constituição e o lançamento da SICAV. 
 
As despesas e os gastos relacionados com a actualização do presente Prospecto poderão ser 
amortizados nos cinco exercícios sociais seguintes. 
 
Ficam a cargo da SICAV todos os custos de exploração (incluindo os honorários e as despesas de 
deslocação ou outras dos administradores, as comissões do Banco Depositário e dos seus bancos 
correspondentes, as comissões e os encargos a pagar à Sociedade Gestora e respectivos representantes, 
aos agentes pagadores, aos representantes permanentes nos locais de registo, a qualquer outro 
empregado, representante nomeado pela SICAV, aos técnicos independentes e os encargos com os 
serviços jurídicos e de auditoria), bem como os custos de impressão e de distribuição dos relatórios 
anuais e semestrais, todas as comissões de corretagem, todos os impostos, taxas, contribuições e 
encargos com as sociedades pagos pela SICAV, as despesas de registo da SICAV e os custos de 
manutenção desse registo junto de organismos governamentais e bolsas, e os gastos com portes, 
telefone e telex. 
 
As despesas e os encargos relativos à abertura de um determinado subfundo poderão ser amortizados 
em cinco anos e apenas em relação aos activos desse novo subfundo. 
 
Os restantes encargos e despesas que não sejam directamente atribuídos a um determinado subfundo 
serão atribuídos, de maneira igual, aos vários subfundos ou, se o valor dos encargos e das despesas 
assim o exigir, serão atribuídos aos subfundos proporcionalmente aos respectivos activos líquidos. 
 
Nas condições previstas na Lei, as despesas jurídicas, dos serviços de consultoria ou administrativos 
associadas à preparação e à realização da fusão de um ou mais subfundos da SICAV não poderão ser 
imputadas aos subfundos em questão/à SICAV. 
 
Em determinadas jurisdições em que as acções da SICAV sejam comercializadas, o investidor poderá 
ter de pagar a um Agente Pagador local os serviços prestados. 
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24. INFORMAÇÃO AOS ACCIONISTAS 

 
1. Publicação do valor do património líquido 
 

O valor do património líquido por acção de cada subfundo, bem como os valores de emissão, de 
resgate e de conversão serão tornados públicos nos dias da avaliação na sede da SICAV e nos 
organismos responsáveis pelo serviço financeiro, nos países em que os produtos da SICAV sejam 
comercializados. 

 
 
2. Informações financeiras 
 

As informações financeiras serão publicadas nos países onde os produtos da SICAV sejam 
comercializados, se a legislação desses países assim o exigir, e, no que se refere ao Grão-Ducado 
do Luxemburgo, no "Luxemburger Wort". 

 
 
3. Exercício social e relatórios aos accionistas 
 

O exercício social terá início em 1 de Janeiro e terminará em 31 de Dezembro de cada ano. 
 

A SICAV publica anualmente um relatório detalhado da sua actividade e da gestão dos seus 
activos, o qual inclui o balanço e a conta de resultados consolidada, expressa em EUR, a 
composição detalhada dos activos de cada subfundo e o relatório de auditoria. O relatório encontra-
se disponível na sede da SICAV, bem como na sede dos organismos responsáveis pelo serviço 
financeiro, nos países em que os produtos da SICAV sejam comercializados. 

 
Além disso, no final de cada semestre, publica um relatório que inclui, nomeadamente, a 
composição da carteira, os movimentos na carteira durante o período, o número de acções em 
circulação e o número de acções emitidas e resgatadas desde a última publicação. 

 
 
4. Auditor 
 

A auditoria das contas da SICAV e dos seus relatórios anuais é da responsabilidade da 
PricewaterhouseCoopers, Luxemburgo. 

 
 
5. Documentos à disposição do público 
 

Na sede da SICAV, nos dias úteis durante o horário de expediente, podem ser consultados 
exemplares dos seguintes documentos: 

 
(a) Estatutos da SICAV e escrituras públicas de alteração, dos quais poderá ser obtida uma cópia 

gratuita; 
 

(b) Prospectos da SICAV. 
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FICHA TÉCNICA 

DEXIA EQUITIES L ASIA PREMIER 

 
1. Política de investimento 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na Ásia. A selecção de acções será 
sobretudo feita em países com mercados de valores desenvolvidos, como Hong Kong, 
Singapura, Coreia do Sul, Tailândia e Taiwan. Poderão ainda ser efectuados investimentos em 
países asiáticos com mercados de valores menos desenvolvidos, como as Filipinas, Malásia, Sri 
Lanca, Indonésia, China, Índia e Paquistão. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: USD. O valor do património líquido também será publicado 

em EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: USD e eventualmente 

EUR, por deliberação do Conselho de Administração. 
 

Os investidores devem estar conscientes do facto de que o investimento em EUR poderá 
implicar um risco associado às flutuações entre a moeda do subfundo e o EUR. 

 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em USD [LU0181786301]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em USD [LU0181786566]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em USD [LU0181786723]; 
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 Classe N, de capitalização, expressa em USD [LU0181787457]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em USD [LU0317020542]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em USD [LU0240991132]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em USD [LU0574798509]. 

 
7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5, 10, 100 e 1000 

acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima equivale, em USD, a EUR 250.000,00 ou é de 

EUR 250.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima equivale, em USD, a EUR 15.000.000,00 ou é de 
EUR 15.000.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, 
D e LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,60% Máx. 0,75% Máx. 2% 0% Máx. 
0,45% 

Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, Z e V. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
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14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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FICHA TÉCNICA 

DEXIA EQUITIES L AUSTRALIA 

 
 
1. Política de investimento 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
empresas cuja sede ou actividade preponderante se situe na Austrália. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: AUD. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 

• Classe D, de distribuição, expressa em AUD [LU0078775284]; 
• Classe C, de capitalização, expressa em AUD [LU0078775011]; 
• Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0256780106]; 
• Classe N, de capitalização, expressa em AUD [LU0133347731]; 
• Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0256780874]; 
• Classe I, de capitalização, expressa em AUD [LU0133348622]; 
• Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0256781096]; 
• Classe Z, de capitalização, expressa em AUD [LU0240973742]; 
• Classe V, de capitalização, expressa em AUD [LU0317020385]; 
• Classe LOCK, de capitalização, expressa em AUD [LU0574798681]; 
• Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574798764]. 
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Os investidores devem estar conscientes do facto de que o investimento nas classes expressas 
em EUR poderá implicar uma perda, associada às flutuações entre a moeda do subfundo 
(AUD) e a moeda das referidas classes (EUR). 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima equivale, em AUD, a EUR 250.000,00 ou é de 

EUR 250.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima equivale, em AUD, a EUR 15.000.000,00 ou é de 
EUR 15.000.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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FICHA TÉCNICA 

DEXIA EQUITIES L BIOTECHNOLOGY 

 
1. Política de investimento: 

 
O subfundo permite aos accionistas o investimento numa carteira de acções mundiais do sector 
da biotecnologia. A maior parte dos activos será investida em acções de sociedades que operem 
neste sector. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: USD. O valor do património líquido também será publicado 

em EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: USD e eventualmente 

EUR, por deliberação do Conselho de Administração. 
 

Os investidores devem estar conscientes do facto de que o investimento em EUR poderá 
implicar um risco associado às flutuações entre a moeda do subfundo e o EUR. 

 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em USD [LU0108459040]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em USD [LU0108459552]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em USD [LU0133360163]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em USD [LU0133359157]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em USD [LU0317020203]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em USD [LU0240982651]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em USD [LU0574798848]. 
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7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima equivale, em USD, a EUR 250.000,00 ou é de 

EUR 250.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima equivale, em USD, a EUR 15.000.000,00 ou é de 
EUR 15.000.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EMU 

 
1. Política de investimento: 

 
Pelo menos 75% dos activos do subfundo serão investidos em valores mobiliários (acções) ou 
certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades com sede num 
Estado da zona Euro que tenham celebrado uma convenção fiscal com uma cláusula de 
assistência administrativa com França, para combater a fraude e a evasão fiscal. 

 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja inferior 
a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: EUR. 
 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0317020898]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0317020971]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021433]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021193]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021276]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021359]. 

 
7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
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8. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes C, D, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
o 0% para as classes Z, V, N e I. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I  Classe Z Classe N Classe V 
Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% 0% Máx. 2% Máx. 

0,35% 
Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 

0,06% 
Máx. 

0,011% 
Máx. 

0,06% 
As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EURO 50 

 
 
1. Política de investimento: 

 
Pelo menos 75% dos activos do subfundo serão investidos em valores mobiliários (acções) ou 
certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades com sede num 
Estado do Espaço Económico Europeu que tenham celebrado uma convenção fiscal com uma 
cláusula de assistência administrativa com França, para combater a fraude e a evasão fiscal. 
Estes valores estão incluídos no índice DJ Euro Stoxx 50. Por outro lado, serão investidos até 
25% dos activos deste subfundo em valores mobiliários (acções) ou certificados de 
investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades cuja sede ou actividade 
principal se situe na Europa, admitidas à cotação oficial de uma bolsa de valores ou negociadas 
num mercado regulamentado. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0012091087]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0012091160]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133355676]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133355320]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019882]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240980879]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
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7. Subscrição mínima: 
 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 

0,35% 
Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 

0,06% 
Máx. 

0,06% 
As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EUROPE 

 
 
1. Política de investimento: 

 
Pelo menos 75% dos activos do subfundo serão investidos em valores mobiliários (acções) ou 
certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades com sede num 
Estado do Espaço Económico Europeu que tenham celebrado uma convenção fiscal com uma 
cláusula de assistência administrativa com França, para combater a fraude e a evasão fiscal. 
Estes valores serão admitidos à cotação oficial de uma bolsa de valores ou negociados num 
mercado regulamentado. 
Por outro lado, serão investidos até 25% dos activos deste subfundo em valores mobiliários 
(acções) ou certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades 
cuja sede ou actividade principal se situe na Europa, admitidas à cotação oficial de uma bolsa de 
valores ou negociadas num mercado regulamentado. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0027144939]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0056143687]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133352657]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133351683]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019452]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240980283]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574799069]. 
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6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,30% 

Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão de desempenho: 

 
O gestor receberá uma comissão de desempenho, que será aplicada aos activos da classe V do 
subfundo. 
Esta comissão de desempenho corresponderá a 15% do desempenho superior da classe de 
acções, como a seguir se define. 

 
Sempre que ocorrer uma valorização da classe, será determinado um activo de referência, 
imaginando-se um investimento teórico correspondente ao desempenho do índice MSCI 
Europe, entre todas as subscrições recebidas no período (sendo o activo líquido contabilístico de 
fim de exercício anterior associado a uma subscrição de início de período). 

 
Em caso de resgate, o último activo de referência calculado e a acumulação do dia anterior de 
todas as subscrições recebidas serão previamente reduzidos na proporção do número de 
unidades de participação resgatadas. Da mesma maneira, uma quota-parte da eventual provisão 
para comissões de desempenho sobre o valor em aberto encontrado contabilisticamente aquando 
da última valorização é definitivamente imputada, proporcionalmente ao número de unidades de 
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participação resgatadas, a uma conta específica de terceiros. Esta quota-parte da comissão de 
desempenho é devida ao Gestor desde o resgate. 

 
Na altura da valorização da classe, define-se o valor em circulação como sendo o activo líquido 
contabilístico após comissão de desempenho sobre resgates, mas sem provisão para a comissão 
de desempenho correspondente às unidades de participação em circulação. Se este valor em 
circulação for superior ao activo de referência, verifica-se um desempenho superior (ou 
desempenho inferior no caso inverso). Antes de calculado o valor do património líquido, a 
provisão para comissões de desempenho sobre os valores em circulação é ajustada para 15% do 
montante deste novo desempenho superior (ou desempenho inferior se for o caso) através de 
dotação ou amortização de provisão. O limite máximo das reversões de provisões é o das 
dotações. A provisão para comissões de desempenho sobre créditos em aberto apenas é devida 
ao Gestor relativamente ao montante existente em fim de exercício. 
O período de referência será o exercício. 

 
13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EUROPE CONVICTION 

 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte do subfundo será investida em acções e/ou valores mobiliários equiparados a 
acções, emitidos por sociedades cuja sede e/ou actividade económica principal se situe na 
Europa e/ou em sociedades cotadas em mercados bolsistas europeus (principalmente Estados-
Membros da União Europeia, Suíça e Noruega). 

 
O subfundo será investido em valores de grandes capitalizações, bem como em valores de 
pequenas e médias capitalizações. 

 
A gestão deste subfundo assenta numa selecção rigorosa de um número limitado de acções, 
obtida através da comparação entre uma análise descendente (análise sectorial) e uma análise 
ascendente (análise das características económicas e financeiras específicas das sociedades), 
privilegiando os investimentos em sociedades que ofereçam uma boa qualidade dos 
fundamentais, uma revisão em alta das perspectivas de lucros e uma reduzida valorização. 

 
O subfundo poderá recorrer de forma discricionária à sobreexposição. A exposição global do 
subfundo sobre as acções poderá, assim, ser de 110%. 

 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 
 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0596211499]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0596211572]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0596211739]; 
 Classe I, de distribuição, expressa em EUR [LU0596212034]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0596212117]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0596212380]; 
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 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0596212547]. 
 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 0,35% 
Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no fim de cada 
trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L GLOBAL ENERGY SECTOR 

 
1. Política de investimento: 

 
O subfundo permite aos accionistas o investimento numa ampla carteira de acções de 
sociedades activas no sector energético. Este abrange, nomeadamente, mas de forma não 
exaustiva, as sociedades de exploração, refinação e distribuição petrolífera. 
Todas as regiões do mundo poderão ser representadas. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0133361567]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0133361724]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133361997]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133362292]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019700]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240990167]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 
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 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de 
gestão 

Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 0,35% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 0,06% 
 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 
 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EUROPE FINANCE 

SECTOR 

 
 
1. Política de investimento: 

 
O subfundo permite aos accionistas o investimento numa carteira diversificada de acções de 
sociedades do sector financeiro, cujo centro de actividade económica ou sede se situe na 
Europa. A maior parte dos activos será investida em acções de sociedades que operem neste 
sector. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez ou 
instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0133364660]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0133364827]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133365048]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133365477]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019619]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240990753]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 
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 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de 
gestão 

Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EUROPE HIGH DIVIDEND 

 
1. Política de investimento: 

 
Pelo menos 75% dos activos do subfundo serão investidos em valores mobiliários (acções) ou 
certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades com sede num 
Estado do Espaço Económico Europeu que tenham celebrado uma convenção fiscal com uma 
cláusula de assistência administrativa com França, para combater a fraude e a evasão fiscal, e 
que sejam seleccionados em função do carácter atractivo dos seus dividendos. Estes valores 
serão admitidos à cotação oficial de uma bolsa de valores ou negociados num mercado 
regulamentado. 

 
Por outro lado, serão investidos até 25% dos activos deste subfundo em valores mobiliários 
(acções) ou certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades 
cuja sede ou actividade principal se situe na Europa, admitidas à cotação oficial de uma bolsa de 
valores ou negociadas num mercado regulamentado. 

 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja inferior 
a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
O objectivo do subfundo visará uma política de distribuição de dividendos atractiva, que 
assentará no rendimento dos dividendos das acções detidas em carteira. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: EUR. 
 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 
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6. Classes de acções: 
 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0304859712]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0304860058]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0304860645]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0304860561]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019536]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0317112661]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574799226]. 

 
7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5, 10, 100 e 1000 

acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes C, D, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, Z, N e V. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 
0,55% 

Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 
0,06%  

Máx. 
0,11%  

Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no fim de cada 
trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
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13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EUROPE INNOVATION 

 
1. Política de investimento: 

 
Este subfundo investirá sobretudo em sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na 
Europa e que sejam reconhecidas pela sua grande capacidade de inovação. Esta abrange, entre 
outros e de forma não exaustiva, uma inovação em matéria de produtos, organização, marketing, 
etc. O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0344046155]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0344046239]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0344046668]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0344046312]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0344046403]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0344046585]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0654531002]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
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7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, LOCK, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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 FICHA TÉCNICA 

DEXIA EQUITIES L EMERGING EUROPE 

 
 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte do subfundo será investida em acções e/ou valores mobiliários equiparados às 
acções emitidas por sociedades cuja sede ou actividade económica principal se situe num país do 
antigo Bloco de Leste, dos Balcãs e/ou na Turquia. 

 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja inferior 
a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 
O investidor deverá estar consciente de que as práticas em matéria de transacções sobre 
títulos podem acarretar mais riscos nos países emergentes do que nos países desenvolvidos; 
por um lado, porque a SICAV terá de recorrer a corretores ou contrapartes com menor 
capitalização e, por outro, porque o registo e a conservação dos activos podem não ser 
muito fiáveis em determinados países. Atrasos em pagamentos poderão fazer com que a 
SICAV perca oportunidades de investimento, devido apenas ao facto de a SICAV não 
poder dispor livremente dos títulos. O Banco Depositário é responsável pela selecção 
criteriosa e pela supervisão dos bancos correspondentes que seleccionou nos vários 
mercados, em conformidade com a legislação luxemburguesa. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: EUR. 
 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021516]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0317021607]; 
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 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0317022167]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021862]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317021946]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0317022084]. 

 
7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes C, D, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
o 0% para as classes Z, V e I. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de gestão Máx. 1,60% Máx. 0,75% Máx. 2% 0% Máx. 0,45% 
Comissão de 
administração 

Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 
0,11% 

Máx. 
0,06% 

Máx. 0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 



 

71/100 

Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L EMERGING MARKETS 

 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de sociedades cuja 
sede ou actividade principal se situe nos países emergentes. Estes países caracterizam-se por um 
sistema económico e financeiro menos desenvolvido do que o nosso, embora com um potencial 
de crescimento a longo prazo. O universo de investimento abrange os países incluídos ou 
susceptíveis de serem incluídos nos grandes índices representativos dos mercados emergentes 
(por exemplo, os países incluídos no MSCI Emerging Markets) e cujos mercados são acessíveis 
aos investidores europeus. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que os activos subjacentes. 
O investidor deverá estar consciente de que as práticas em matéria de transacções sobre 
títulos podem acarretar mais riscos nos países emergentes do que nos países 
desenvolvidos; por um lado, porque a SICAV terá de recorrer a corretores ou 
contrapartes com menor capitalização e, por outro, porque o registo e a conservação dos 
activos podem não ser muito fiáveis em determinados países. Atrasos em pagamentos 
poderão fazer com que a SICAV perca oportunidades de investimento, devido apenas ao 
facto de a SICAV não poder dispor livremente dos títulos. O Banco Depositário é 
responsável pela selecção criteriosa e pela supervisão dos bancos correspondentes que 
seleccionou nos vários mercados, em conformidade com a legislação luxemburguesa. 

 
Os investidores deverão estar cientes do facto de estarem a correr riscos elevados, tendo em 
conta as incertezas relacionadas com a política económica e social desses países e com a 
austeridade de gestão das empresas cujas acções estão detidas em carteira. Acresce o facto de, 
em determinados países da Europa de Leste, o direito de propriedade poder ser incerto. Essas 
características poderão suscitar uma forte volatilidade dos títulos, das bolsas e das moedas 
em questão e, consequentemente, do valor do património líquido do subfundo. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
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sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 
 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0056052961]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0056053001]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133355080]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133352731]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317020112]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240980523]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574798921]; 
 Classe P, de capitalização, expressa em EUR [LU0596238260]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para as classes V e P, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante 
poderá ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N, P e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classes V 
e P 

Comissão de 
gestão 

Máx. 1,60% Máx. 0,75% Máx. 2% 0% Máx. 
0,45% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V, P e Z. 
 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
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12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L FRANCE 

 
1. Política de investimento: 

 
Pelo menos 75% dos activos do subfundo serão investidos em valores mobiliários (acções) ou 
certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades cuja sede ou 
actividade principal se situe em França. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 

 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0093601663]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0093602042]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133344472]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133344126]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019296]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240970219]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574799499]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
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7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e 
são pagas no fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L GERMANY 

 
 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na Alemanha. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 
 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0093601408]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0093601580]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133343821]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133343235]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317019023]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240969716]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574799572]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
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7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

o 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
o 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

o Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK e 
N; 

o Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L GLOBAL DEMOGRAPHY 

As acções deste Subfundo poderão ser subscritas pela primeira vez de 2 de Janeiro de 2012 a 12 de 
Outubro de 2012 (antes das doze horas, hora local) ao preço inicial por acção de, respectivamente: 

 
 Classe C: 100,00 EUR 
 Classe D: 100,00 EUR 
 Classe I: 1000,00 EUR 
 Classe N: 100,00 EUR 
 Classe LOCK: 100,00 EUR 

 
O primeiro valor do património líquido nominal terá a data de 12 de Outubro de 2012 e será 
calculado em 15 de Outubro de 2012. 
O primeiro valor do património líquido bolsista terá a data de 15 de Outubro de 2012 e será 
calculado em 16 de Outubro de 2012. 

 
1. Política de investimento: 

 
O subfundo investirá principalmente em acções e/ou em valores equiparados a acções de 
sociedades de países desenvolvidos e/ou de sociedades de países emergentes consideradas bem 
posicionadas, para beneficiar das evoluções demográficas globais esperadas nos próximos anos 
e que terão um impacto significativo na economia mundial. 
Este subfundo é um fundo de convicção. 

 
O gestor terá em consideração os vários aspectos das evoluções demográficas, nomeadamente: 

 
- o crescimento da população mundial, que deverá resultar numa procura crescente de 

matérias-primas, de energia e de géneros alimentícios, resultando no aumento dos 
preços. O subfundo poderá investir, por exemplo, em sociedades activas no sector 
mineiro, na exploração de petróleo ou em sociedades activas na produção de 
fertilizantes; 

 
- a tendência crescente para a urbanização e para a generalização do bem-estar nos países 

emergentes de que decorre o conceito de "consumidor global". O subfundo também 
poderá investir em sociedades do sector dos bens de luxo, do turismo e das tecnologias; 

 
- O envelhecimento progressivo da população inerente aos mercados desenvolvidos, mas 

também e cada vez mais os mercados emergentes, e a respectiva correlação com os 
custos dos cuidados de saúde. O subfundo poderá ainda investir em sociedades do sector 
farmacêutico, da biotecnologia e do equipamento médico. 

 
Os investimentos verificar-se-ão tanto em sectores cíclicos como em sectores mais defensivos, 
tais como o sector dos cuidados de saúde. O gestor determinará o melhor equilíbrio entre estes 
dois componentes para optimizar o rendimento em função das respectivas expectativas de 
crescimento mundial e do estado dos mercados bolsistas. 
Os sectores acima referidos não constituem em caso algum uma lista exaustiva, uma vez que as 
alterações demográficas influenciarão vários outros sectores e empresas. O fio condutor dos 
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investimentos do subfundo será o crescimento contínuo do consumo mundial e das necessidades 
que dele decorrem. 
Tendo em conta que o crescimento da população mundial pode dar origem a várias polémicas, o 
gestor fará por excluir as sociedades que não satisfaçam determinadas regras éticas. No entanto, 
este facto não terá influência sobre o peso atribuído a determinados sectores. 

 
Os activos do subfundo também poderão ser investidos acessoriamente através de outros activos 
autorizados pela lei e pelo prospecto, ou seja, em liquidez, depósitos e instrumentos do mercado 
monetário, por exemplo. 

 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros derivados (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os produtos derivados serem mais 
voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 
 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0654531184]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0654531267]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0654531341]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0654531424]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0654531697]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes C, D, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante 

poderá ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o 
tratamento igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
 0% para as classes I e N. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
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10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e LOCK Classe I Classe N 
Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 
Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% 
As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no fim de cada 
trimestre. 

 
 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, N e 
LOCK; 

 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para a classe I. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

 
DEXIA EQUITIES L JAPAN 

 
 
 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe no Japão. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: JPY. O valor do património líquido também será publicado 

em EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: JPY e eventualmente 

EUR, por deliberação do Conselho de Administração. 
 

Os investidores devem estar conscientes do facto de que o investimento em EUR poderá 
implicar um risco associado às flutuações entre a moeda do subfundo e o EUR. 

 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em JPY [LU0064109019]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em JPY [LU0064109449]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em JPY [LU0133346501]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em JPY [LU0133346410]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em JPY [LU0317018645]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em JPY [LU0240973403]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em JPY [LU0574799655]. 
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7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima equivale, em JPY, a EUR 250.000,00 ou é de EUR 

250.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser alterado se 
o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um tratamento 
igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima equivale, em JPY, a EUR 15.000.000,00 ou é de 
EUR 15.000.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK  

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK 
e N; 

 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L NETHERLANDS 

 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na Holanda. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: as acções são ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As 

acções ao portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes 
C e D, ou sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe 
LOCK serão apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas 
numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 
 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0093602554]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0093602711]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133345107]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133344985]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317018488]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240970995]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em EUR [LU0574799739]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 



 

84/100 

 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK 
e N; 

 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L SUSTAINABLE EMERGING 

MARKETS 

 
 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe nos países emergentes. Estes países 
caracterizam-se por um sistema económico e financeiro menos desenvolvido do que o nosso, 
embora com um potencial de crescimento a longo prazo. O universo de investimento abrange os 
países incluídos ou susceptíveis de serem incluídos nos grandes índices representativos dos 
mercados emergentes (por exemplo, os países incluídos no MSCI Emerging Markets) e cujos 
mercados são acessíveis aos investidores europeus. A selecção dos valores assenta em análises 
económico-financeiras, bem como em considerações sociais, ambientais e éticas, partindo do 
princípio de que estes aspectos estão indissociavelmente ligados à cultura da empresa e à sua 
estratégia a longo prazo, sendo, também, factores determinantes de sucesso. A aplicação destes 
princípios socialmente responsáveis ou sustentáveis é indicada em pormenor no relatório anual 
da SICAV. O subfundo não investirá em títulos de uma sociedade cuja actividade consista no 
fabrico, na utilização ou na detenção de minas antipessoais, bombas de fragmentação e/ou 
armas de urânio empobrecido. 

 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que os activos subjacentes. 
O investidor deverá estar consciente de que as práticas em matéria de transacções sobre 
títulos podem acarretar mais riscos nos países emergentes do que nos países 
desenvolvidos; por um lado, porque a SICAV terá de recorrer a corretores ou 
contrapartes com menor capitalização e, por outro, porque o registo e a conservação dos 
activos podem não ser muito fiáveis em determinados países. Atrasos em pagamentos 
poderão fazer com que a SICAV perca oportunidades de investimento, devido apenas ao 
facto de a SICAV não poder dispor livremente dos títulos. O Banco Depositário é 
responsável pela selecção criteriosa e pela supervisão dos bancos correspondentes que 
seleccionou nos vários mercados, em conformidade com a legislação luxemburguesa. 

 
Os investidores deverão estar cientes do facto de estarem a correr riscos elevados, tendo em 
conta as incertezas relacionadas com a política económica e social desses países e com a 
austeridade de gestão das empresas cujas acções estão detidas em carteira. Essas 
características poderão suscitar uma forte volatilidade dos títulos, das bolsas e das moedas 
em questão e, consequentemente, do valor do património líquido do subfundo. 
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2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0344046742]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0344046825]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047476]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047047]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047120]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047393]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
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10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de 
gestão 

Máx. 1,60% Máx. 0,75% Máx. 2% 0% Máx. 
0,45% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L SUSTAINABLE EMU 

1. Política de investimento: 
 
Pelo menos 75% dos activos do subfundo serão investidos em valores mobiliários (acções) de 
sociedades com sede num Estado da Área do Euro que tenham celebrado uma convenção fiscal 
com uma cláusula de assistência administrativa com França, para combater a fraude e a evasão 
fiscal. Estes valores serão admitidos à cotação oficial de uma bolsa de valores ou negociados 
num mercado regulamentado. 

 
Por outro lado, serão investidos até 25% dos activos deste subfundo em valores mobiliários 
(acções) ou certificados de investimento, desde que sejam valores mobiliários de sociedades 
cuja sede ou actividade principal se situe na Europa, admitidas à cotação oficial de uma bolsa de 
valores ou negociadas num mercado regulamentado. 

 
A selecção dos valores assenta em análises económico-financeiras, bem como em considerações 
sociais, ambientais e éticas, partindo do princípio de que estes aspectos estão indissociavelmente 
ligados à cultura da empresa e à sua estratégia a longo prazo, sendo, também, factores 
determinantes de sucesso. A aplicação destes princípios socialmente responsáveis ou 
sustentáveis é indicada em pormenor no relatório anual da SICAV. O subfundo não investirá em 
títulos de uma sociedade cuja actividade consista no fabrico, na utilização ou na detenção de 
minas antipessoais, bombas de fragmentação e/ou armas de urânio empobrecido. 

 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que os activos subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 



 

89/100 

5. Classes de acções: 
 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047559]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0344047633]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0344048102]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047807]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0344047989]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0344048011]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de 
gestão 

Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L SUSTAINABLE GREEN 

PLANET 

 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte do subfundo será investida em acções e/ou valores mobiliários equiparados às 
acções emitidas por sociedades cuja sede ou actividade económica principal se situe num 
Estado-Membro da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico. A selecção 
dos valores assenta em análises económico-financeiras, bem como em considerações sociais, 
ambientais e éticas, partindo do princípio de que estes aspectos estão indissociavelmente ligados 
à cultura e ao ambiente da empresa e à sua estratégia a longo prazo, sendo, também, factores 
determinantes de solidez. Os valores em questão serão emitidos por sociedades consideradas 
líderes no respeito pelo ambiente ou que desenvolvam soluções inovadoras para dar resposta aos 
desafios ambientais. O subfundo não investirá em títulos de uma sociedade cuja actividade 
consista no fabrico, na utilização ou na detenção de minas antipessoais, bombas de 
fragmentação e/ou armas de urânio empobrecido. 

 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja inferior 
a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: EUR. 
 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0304860991]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0304861296]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0304861536]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0304861379]; 
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 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317018215]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0317109790]. 

 
7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5, 10, 100 e 1000 

acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes C, D, Z e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
 0% para as classes Z, V, N e I. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V 
Comissão de 
gestão 

Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L SUSTAINABLE WORLD 

 
1. Política de investimento: 

 
O subfundo permite aos accionistas o investimento numa carteira constituída sobretudo por 
acções e/ou valores mobiliários equiparados a acções emitidas por sociedades cuja sede ou 
actividade económica principal se situe num Estado-Membro da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE). 

 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 

 
A selecção dos valores assenta em análises económico-financeiras, bem como em considerações 
sociais, ambientais e éticas, partindo do princípio de que estes aspectos estão indissociavelmente 
ligados à cultura da empresa e à sua estratégia a longo prazo, sendo, também, factores 
determinantes de sucesso. A aplicação destes princípios socialmente responsáveis ou 
sustentáveis é indicada em pormenor no relatório anual da SICAV. O subfundo não investirá em 
títulos de uma sociedade cuja actividade consista no fabrico, na utilização ou na detenção de 
minas antipessoais, bombas de fragmentação e/ou armas de urânio empobrecido. 

 
Os activos do subfundo poderão ser investidos acessoriamente através das outras categorias de 
activos referidas no capítulo "Política de investimento" do Prospecto. Assim, a título acessório, 
os activos do subfundo poderão ser investidos em instrumentos do mercado monetário, 
depósitos e/ou liquidez. 

 
Em conformidade com as regras legais em vigor e com as restrições ao investimento referidas 
no capítulo "Gestão do risco" do Prospecto, o subfundo poderá ainda recorrer à utilização de 
produtos derivados, como, por exemplo, opções, futuros e operações cambiais, tanto com uma 
finalidade de investimento como de cobertura. 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os produtos derivados 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: EUR. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 
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5. Classes de acções: 
 

 Classe C, de capitalização, expressa em EUR [LU0113400328]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em EUR [LU0113400591]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em EUR [LU0133360593]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em EUR [LU0133360320]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em EUR [LU0317017753]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em EUR [LU0240982909]; 
 Classe Y, de capitalização, expressa em EUR [LU0654531770]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, Y e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima é de EUR 15.000.000,00 (este montante poderá 
ser alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento 
igualitário dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
 0% para as classes I, V, N, Y e Z. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N Classe Z Classe V Classe Y 
Comissão de 
gestão 

Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Máx. 
0,60% 

Comissão de 
administração 

Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, Y e N; 
 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 

 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão de distribuição [apenas aplicável à classe Y]: o Distribuidor tem direito a uma 

comissão de distribuição à taxa anual de 1,38% do valor médio do património líquido da classe 
Y, proporcionalmente ao valor em circulação atribuído pelo Distribuidor. Esta comissão será 
paga pela SICAV no fim de cada trimestre. 
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13. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
14. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L SWITZERLAND 

 
 
 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na Suíça. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: CHF. O valor do património líquido também será publicado 

em EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: CHF e eventualmente 

EUR, por deliberação do Conselho de Administração. 
 

Os investidores devem estar conscientes do facto de que o investimento em EUR poderá 
implicar um risco associado às flutuações entre a moeda do subfundo e o EUR. 

 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em CHF [LU0082273227]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em CHF [LU0082273656]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em CHF [LU0133350362]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em CHF [LU0133350016]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em CHF [LU0317018132]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em CHF [LU0240978972]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em CHF [LU0574799812]. 
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7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima equivale, em CHF, a 250.000,00 EUR ou é de 

250.000,00 EUR por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima equivale, em CHF, a 15.000.000,00 EUR ou é de 
15.000.000,00 EUR por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11%  Máx. 0,06%  Máx. 0,11%  Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK 
e N; 

 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L TURKEY 

 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na República da Turquia. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de as condições de funcionamento e de 
supervisão do mercado turco se poderem afastar das normas das grandes praças 
internacionais. Estes riscos podem ser de natureza diferente: poderão ser, por exemplo, 
riscos associados à legislação, à fiscalidade ou à moeda da República da Turquia, riscos 
associados às restrições ao investimento, riscos de volatilidade e de menor liquidez do 
mercado ou riscos associados à qualidade da informação disponível. 

 
Por outro lado, o investidor que reflicta em EUR estará atento ao risco de volatilidade e, 
portanto, de potenciais perdas de valor associadas às flutuações da moeda de referência do 
subfundo em relação ao EUR. 

 
Assim, este subfundo destina-se a investidores experientes, sendo aconselhável que 
invistam apenas parte dos respectivos activos. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: TRY. 
 
4. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. 

 
5. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em TRY [LU0344048284]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em TRY [LU0344048367]; 
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 Classe I, de capitalização, expressa em TRY [LU0344048797]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em TRY [LU0344048441]. 

 
6. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
7. Subscrição mínima: 

 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima é de EUR 250.000,00 (este montante poderá ser 

alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que o tratamento igualitário 
dos accionistas seja garantido em relação ao dia da avaliação). 

 
8. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C e D; 
 0% para as classes I e N. 

 
9. Comissão de saída: 0%. 
 
10. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C e D Classe I Classe N 
Comissão de gestão Máx. 1,60% Máx. 1% Máx. 2% 
Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
11. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D e N; 
 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para a classe I. 

Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
12. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
13. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 
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Ficha técnica 

DEXIA EQUITIES L UNITED KINGDOM 

 
1. Política de investimento: 

 
A maior parte dos activos do subfundo será investida em valores mobiliários (acções) de 
sociedades cuja sede ou actividade principal se situe na Grã-Bretanha. 
O subfundo poderá deter, a título acessório, acções, valores equiparados a acções 
(nomeadamente obrigações convertíveis, warrants, certificados de investimento) e liquidez, 
depósitos ou instrumentos do mercado monetário cujo prazo de vencimento residual seja 
inferior a 12 meses. 
O subfundo não poderá investir mais de 10% dos activos em fundos. 
Com vista a uma gestão eficiente da carteira, o subfundo também poderá recorrer a técnicas e 
instrumentos financeiros (nomeadamente opções, futuros, swaps e forwards). 
Chama-se a atenção dos investidores para o facto de os warrants e os contratos a prazo 
serem mais voláteis do que as acções subjacentes. 

 
2. Gestão do risco: 

 
O passivo global associado aos derivados será calculado de acordo com a abordagem de 
passivos preconizada pela circular 11/512 da CSSF. 

 
3. Moeda de avaliação do subfundo: GBP. O valor do património líquido também será publicado 

em EUR. 
 
4. Moeda de pagamento das subscrições, das conversões e dos resgates: GBP e eventualmente 

EUR, por deliberação do Conselho de Administração. 
 

Os investidores devem estar conscientes do facto de que o investimento em EUR poderá 
implicar um risco associado às flutuações entre a moeda do subfundo e o EUR. 

 
5. Forma das acções: acções ao portador ou nominativas, ao critério do accionista. As acções ao 

portador podem ser detidas de duas maneiras: sob forma física, apenas para as classes C e D, ou 
sob forma desmaterializada, contabilizadas numa conta-títulos. As acções da classe LOCK serão 
apenas acções ao portador detidas sob forma desmaterializada e contabilizadas numa conta-
títulos. 

 
6. Classes de acções: 

 Classe C, de capitalização, expressa em GBP [LU0093582269]; 
 Classe D, de distribuição, expressa em GBP [LU0093582772]; 
 Classe I, de capitalização, expressa em GBP [LU0133344712]; 
 Classe N, de capitalização, expressa em GBP [LU0133344639]; 
 Classe V, de capitalização, expressa em GBP [LU0317018058]; 
 Classe Z, de capitalização, expressa em GBP [LU0240970565]; 
 Classe LOCK, de capitalização, expressa em GBP [LU0574799903]. 
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7. Fracções: os certificados ao portador poderão ser emitidos em fracções de 1, 5 e 10 acções. 
 
8. Subscrição mínima: 

 
 não é exigida qualquer subscrição mínima para as classes D, C, Z, LOCK e N; 
 para a classe I, a subscrição inicial mínima equivale, em GBP, a EUR 250.000,00 ou é de 

EUR 250.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação); 

 para a classe V, a subscrição inicial mínima equivale, em GBP, a EUR 15.000.000,00 ou é de 
EUR 15.000.000,00 por deliberação do Conselho de Administração (este montante pode ser 
alterado se o Conselho de Administração assim o entender, desde que seja garantido um 
tratamento igualitário dos accionistas no mesmo dia de avaliação). 

 
9. Comissão de emissão: 

 3,5%, no máximo, para as classes C, D e LOCK; 
 0% para as classes I, V, N e Z. 

 
10. Comissão de saída: 0%. 
 
11. Comissões associadas às actividades da Sociedade Gestora: 

 Classes C, D e 
LOCK 

Classe I Classe N Classe Z Classe V 

Comissão de gestão Máx. 1,50% Máx. 0,55% Máx. 2% 0% Máx. 
0,35% 

Comissão de administração Máx. 0,11% Máx. 0,06% Máx. 0,11% Máx. 
0,06% 

Máx. 
0,06% 

As comissões são expressas em percentagem anual do valor médio do património líquido do subfundo e são pagas no 
fim de cada trimestre. 

 
12. Comissão do Banco Depositário: 

 Máx. 0,02% ao ano do valor médio do património líquido para as classes C, D, LOCK 
e N; 

 Máx. 0,01% ao ano do valor médio do património líquido para as classes I, V e Z. 
 
Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 

 
13. Despesas específicas associadas ao mecanismo da classe LOCK: 0,10% ao ano do valor 

médio do património líquido. Esta comissão é paga no fim de cada trimestre. 
 
14. Frequência do cálculo do valor do património líquido: todos os dias úteis bancários no 

Luxemburgo. 
 
15. Cotação na Bolsa de Valores do Luxemburgo: apenas serão cotadas na Bolsa de Valores do 

Luxemburgo as acções das classes C e I. 
 
 

Esta ficha técnica é parte integrante do Prospecto com data de 2 de Agosto de 2012. 


